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ATOS DO PLENO 
RESOLUÇÕES 

EDITAL Nº 66/2018/CAPJ/SJ. 

Para conhecimento das partes interessadas e demais efeitos legais, publica–se a(s) 
seguinte(s) Resolução: 
RESOLUÇÃO Nº 2109/2018 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, em observância ao que prescrevem os 
arts. 18, inciso XXIV, e 48, caput, ambos do seu Regimento Interno, bem ainda, considerando 
o que consta no Processo Judicial Eletrônico (PJE) nº 600056-76.2017.6.11.0000 – Classe PA, 
em sessão do dia 13.03.2018, por unanimidade, APROVOU a alteração parcial do calendário 
das sessões plenárias do primeiro semestre de 2018, conforme abaixo consignado: 
MARÇO/2018 
Dias: (...) 13, 14, 20, 21 e 22 às 8h. 
ABRIL/2018 
Dias: 3, 5, 10, 11, 17, 18, 24 e 26 às 8h. 
MAIO/2018 
Dias: 7, 8, 11, 15, 16, 22, 24 e 29 às 8h. 
JUNHO/2018 
Dias: 5, 7, 12, 13, 19, 20, 26 e 28 às 8h. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos treze dias do 
mês de março de dois mil e dezoito. 
(ass.) Desembargador MÁRCIO VIDAL - Presidente 
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, aos treze dias do mês de 
março do ano dois mil e dezoito. 
Assinado por: BRENO ANTONIO SIRUGI GASPAROTO - Secretário da Secretaria 
Judiciária 

ACÓRDÃOS 

EDITAL Nº 65/2018/CAPJ/SJ.  

Para conhecimento das pessoas interessadas, e demais efeitos legais publica-se o(s) 
seguinte(s) acórdão(s): 

1) ACÓRDÃO Nº 26550 
PROCESSO Nº 7-94.2011.6.11.0000 (PROTOCOLO N 62927/2010) 
AGRAVANTE(S): SIGILOSO 
ADVOGADO(S): ZAID ARBID - OAB: 1822-A/MT BENEDITO PALMEIRA NETO - OAB: 8.348/MT 
JOIFER ALEX CARAFFINI - OAB: 13909-B/MT 
AGRAVADO(S): SIGILOSO 
ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO FAGUNDES - OAB: 8.881-A/MT MARCELO SEGURA - OAB: 
4722 - A/MT 
AGRAVADO(S): SIGILOSO 
ADVOGADO(S): RENATO DE ALMEIDA ORRO RIBEIRO - OAB: 11.055/MT HEITOR   CÔRREA D 
A  ROCHA - OAB: 4546/MT 
AGRAVADO(S): SIGILOSO 
ADVOGADO(S): JORGE AURÉLIO ZAMAR TAQUES - OAB: 4.700/MT JOÃO VITOR TOSHIO ONO 
CARDOSO - OAB: 14051/MT PAULO CESAR ZAMAR TAQUES - OAB: 4.659/MT JOÃO BOSCO 
RIBEIRO BARROS JÚNIOR - OAB: 9607/MT 
RELATOR: DOUTOR ULISSES RABANEDA DOS SANTOS 
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por unanimidade, em 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. 
Cuiabá, 6 de março de 2018. 
DESEMBARGADOR MÁRCIO VIDAL-Presidente 
DOUTOR ULISSES RABANEDA DOS SANTOS-Relator 
2) ACÓRDÃO Nº 26553 
PROCESSO Nº 360-20.2016.6.11.0046 – CLASSE -  RE 
RECURSO ELEITORAL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE CANDIDATO - CARGO - VEREADOR - 
RONDONÓPOLIS/MT - 46ª ZONA ELEITORAL - ELEIÇÕES 2016 
RECORRENTE(S): VALTER BARBOSA ARANTES 
ADVOGADO(S): KADMO MARTINS FERREIRA LIMA - OAB: 7.039-B/MT, ARTHUR CREVELARI - 
OAB: 20.446/MT, RAFAEL RODRIGUES SOARES - OAB: 15.559/MT E IGOR MORENO DE 
OLIVEIRA - OAB: 21.960/MT 
RELATOR: DOUTOR RICARDO GOMES DE ALMEIDA 
RECURSO ELEITORAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS. CANDIDATO. ELEIÇÕES 2016.  CONTAS 
DESAPROVADAS. PRESTAÇÃO DE CONTAS RETIFICADORA ENTREGUE ANTES DA PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA. NÃO EXAMINADA. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. CERCEAMENTO DE DEFESA.  SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. RETORNO DOS 
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA CONVERSÃO DO RITO. 
A conversão da prestação de contas do rito simplificado para o ordinário, quando presentes as 
hipóteses que a obrigam, possui duplo sentido, sendo, um deles, garantir maior dilação 
probatória ao prestador de contas, bem como outro, de possibilitar a Justiça Eleitoral analisar 
a contabilidade de campanha do respectivo candidato de maneira mais detalhada, com a 
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submissão do mesmo a apresentação de diversos documentos que o rito simplificado o 
desonerava. (RE 12629, de 18/10/2017, rel. Marcos Faleiros, TRE/MT) 
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, à unanimidade, em 
ACOLHER A PREJUDICIAL DE CERCEAMENTO DE DEFESA, para efeito de anular a sentença e 
determinar o retorno dos autos ao juízo de origem.  Cuiabá, 7 de março de 2018. 
DESEMBARGADOR MÁRCIO VIDAL-Presidente 
DOUTOR RICARDO GOMES DE ALMEIDA-Relator 
3) ACÓRDÃO Nº 26551 
PROCESSO Nº 281-64.2016.6.11.0006 – CLASSE -  RE 
RECURSO ELEITORAL - AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL - ABUSO - DE PODER 
POLÍTICO/AUTORIDADE - ENTREGA DE CASAS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - 
CÁCERES/MT - 6ª ZONA ELEITORAL - ELEIÇÕES 2016 
RECORRENTE(S): COLIGAÇÃO "CÁCERES PARA TODOS" 
ADVOGADO(S): HAMILTON LOBO MENDES FILHO - OAB: 10.791/MT, MURILO OLIVEIRA 
SOUZA - OAB: 14.689-B/MT E RICARDO AMBRÓSIO CURVO FILHO - OAB: 22.120-O/MT 
RECORRIDO(S): FRANCIS MARIS CRUZ 
ADVOGADO(S): GRACE ALVES DA SILVA - OAB: 15.888/MT, RAQUEL MENDES DOS SANTOS - 
OAB: 13.063/MT, MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA - OAB: 13.164-B/MT E LINDOMAR DA SILVA 
REZENDE - OAB: 7.388/MT 
ADVOGADA(S): SUELLEYN DE OLIVEIRA PAINS - OAB: 15.753/MT 
ADVOGADO(S): JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA SILVA - OAB: 6.557/MT 
RECORRIDO(S): ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
ADVOGADO(S): GRACE ALVES DA SILVA - OAB: 15.888/MT, RAQUEL MENDES DOS SANTOS - 
OAB: 13.063/MT, MAIKON CARLOS DE OLIVEIRA - OAB: 13.164-B/MT LINDOMAR DA SILVA 
REZENDE - OAB: 7.388/MT 
ADVOGADA(S): SUELLEYN DE OLIVEIRA PAINS - OAB: 15.753/MT 
ADVOGADO(S): JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA SILVA - OAB: 6.557/MT 
RECORRIDO(S): COLIGAÇÃO "TRABALHO, TRANSPARÊNCIA E RESULTADO" 
ADVOGADO(S): JOSÉ RENATO DE OLIVEIRA SILVA - OAB: 6.557/MT 
ADVOGADA(S): SUELLEYN DE OLIVEIRA PAINS - OAB: 15.753/MT 
ADVOGADO(S): LINDOMAR DA SILVA REZENDE - OAB: 7.388/MT, MAIKON CARLOS DE 
OLIVEIRA - OAB: 13.164-B/MT, RAQUEL MENDES DOS SANTOS - OAB: 13.063/MT E GRACE 
ALVES DA SILVA - OAB: 15.888/MT 
RELATOR: DOUTOR ULISSES RABANEDA DOS SANTOS 
ELEIÇÕES 2016. RECURSO ELEITORAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL. 
ABUSO DE PODER POLÍTICO/AUTORIDADE. ENTREGA DE CASAS DO PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.  ACUSAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DAS UNIDADES 
HABITACIONAIS DO RESIDENCIAL UNIVERSITÁRIO I E II DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA [PMCMV] NA PROPAGANDA ELEITORAL GRATUITA DA CHAPA MAJORITÁRIA. AFASTADA. 
PRINT´S DE DIÁLOGOS DE INTERESSE DOS BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA EM GRUPO 
ESPECÍFICO DE WHATSAPP. CONVERSAS QUE NÃO FAZEM PROVA DE ABUSO. PRINT´S COM 
OMISSÃO DOS INTERLOCUTORES E CORTES NOS DIÁLOGOS QUE RETIRAM A SUA 

CREDIBILIDADE. OFÍCIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO RECOMENDANDO À 
PREFEITURA QUE SE ABSTIVESSE DE PROCEDER ÀS ASSINATURAS E A ENTREGA DAS 
UNIDADES HABITACIONAIS. PROGRAMA DO GOVERNO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE 
COMPETÊNCIA DA PREFEITURA PARA TAIS DELIBERAÇÕES. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
DESPROVIDO. 
1. Na propaganda eleitoral do candidato recorrido não há elementos a apontar o abuso de 
poder político/autoridade, estando a peça publicitária dentro dos limites da divulgação das 
atividades de gestão desenvolvidas em seu mandato, de forma genérica, o que é 
perfeitamente admissível, sobretudo quando comprovado que os imóveis referentes ao 
"Residencial Jardim Universitário I e II", objeto do suposto ilícito, não foram entregues em 
período vedado; 
2. Os print´s de conversas em grupo de WhatsApp ["R. UNIVERSITÁRIO 1 e 2"] em que se 
omite números de telefones de participantes e com clara descontinuidade na transcrição das 
conversas não são provas hábeis a emprestar a robustez que a lei estabelece para a 
comprovação dos fatos, especialmente frente ao pedido de cassação dos registros e a 
imposição de inelegibilidade; 
3. O programa minha casa minha vida é de iniciativa do Governo Federal, inexistindo qualquer 
abuso do gestor ao emprestar concretude ao seu desenvolvimento, máxime em razão da sua 
criação ter ocorrido ainda em 2009, bem como não constar dos autos a sua utilização 
eleitoreira pelo gestor público; 
4. Recurso desprovido. 
ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por unanimidade, em 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 
Cuiabá, 7 de março de 2018. 
DESEMBARGADOR MÁRCIO VIDAL-Presidente 
DOUTOR ULISSES RABANEDA DOS SANTOS-Relator 
Secretaria Judiciária do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, aos treze dias do mês de 
março do ano dois mil e dezoito. 
Assinado por: BRENO ANTONIO SIRUGI GASPAROTO - Secretário da Secretaria 
Judiciária 
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ATOS DA SECRETARIA JUDICIÁRIA 

EDITAIS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 87/2018/SAP/CRIP/SJ 

PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 122-47.2013.6.11.0000 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - DE PARTIDO POLÍTICO - CONTAS ANUAL RELATIVA AO 
EXERCÍCIO 2012 - PARTIDO DA REPÚBLICA - PR/MT 
REQUERENTE: DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO  DA REPÚBLICA - PR/MT, CÉSAR 
ROBERTO ZILIO - TESOUREITO 
ADVOGADO: RODRIGO TERRA CYRINEU - OAB: 16.169/MT 
ADVOGADO: ADEMAR JOSÉ PAULA DA SILVA - OAB: 16.068/MT 
RELATOR:  RICARDO GOMES DE ALMEIDA 
Decisão/Despacho: 
“Vistos etc. 
Tendo em vista as novas disposições contidas na Res. TSE nº 23.546/2017, vigente desde 1º 
de janeiro de 2018, dê-se vista ao partido requerente para apresentação de alegações finais 
no prazo de 3 (três) dias, nos termos do art. 40 da mencionada resolução, findos os quais 
deverão vir os autos conclusos para decisão (art. 41 da Res.-TSE nº 23.546/2017). 
Publique-se. Cumpra-se com URGÊNCIA. 
Cuiabá, 13 de março de 2018. 
RICARDO GOMES DE ALMEIDA 
Relator” 
Secretaria Judiciária do TRE/MT, 13/03/2018. 
Assinado por: BRENO ANTONIO SIRUGI GASPAROTO Secretário Judiciário 

ATOS DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECISÕES 

PAE Nº 1820/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 
Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 
do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, que 
estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral; 
4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 

nº 291/2017, concedo Promoção Funcional ao (à) servidor (a) RODRIGO RODRIGUES 
DEL PAPA, integrante da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, passando da Classe 
B padrão 10 para a Classe C padrão 11 com efeitos a partir de 04/03/2018. 
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

PAE Nº 1855/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 
Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 
do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, 
que estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral;  
4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 
nº 291/2017, concedo Progressão Funcional ao (à) servidor (a) JULIA VIÑE, integrante 
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da carreira de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade: 
Biblioteconomia, passando da Classe C padrão 11 para a Classe C padrão 12, com efeitos a 
partir de 07/03/2018. 
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

PAE Nº 2243/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 
Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 
do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, 
que estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral; 
4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 
nº 291/2017, concedo Progressão Funcional ao (à) servidor (a) JULIANO ANTONIO 
GIL PISTORELLO, integrante da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, passando 
da Classe C padrão 12 para a Classe C padrão 13, com efeitos a partir de 15/03/2018.  
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

PAE Nº 2412/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 
Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 

do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, 
que estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral; 
4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 
nº 291/2017, concedo Progressão Funcional ao (à) servidor (a) MARINA COUTINHO 
TEODORIO DE OLIVEIRA BORBA, integrante da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, 
passando da Classe B padrão 7 para a Classe B padrão 8, com efeitos a partir de 14/03/2018. 
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

PAE Nº 2414/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 
Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 
do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, 
que estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral;  
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4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 
nº 291/2017, concedo Progressão Funcional ao (à) servidor (a) WALTER FIGUEIREDO 
COSTA NETO, integrante da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, passando da 
Classe B padrão 7 para a Classe B padrão 8 com efeitos a partir de 14/03/2018. 
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

PAE Nº 2415/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 
Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 
do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, 
que estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral; 
4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 
nº 291/2017, concedo Progressão Funcional ao (à) servidor (a) CLAUDIO MARTINS 
MENDES, integrante da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, passando da 
Classe B padrão 7 para a Classe B padrão 8 com efeitos a partir de 04/03/2018. 
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

PAE 2411/2013 

1. Considerando o disposto no artigo 9º, §§ 1º e 2º da Lei nº 11.416, de 15/12/2006, 
que versa sobre o desenvolvimento dos servidores nos cargos de provimento efetivo das 

Carreiras dos Quadros do Poder Judiciário Federal, mediante progressão funcional e 
promoção; 
2. Considerando o regramento trazido pela Lei nº 12.774, de 28/12/2012 e pela 
Portaria Conjunta STF nº 4/2013, regulamentados no âmbito deste TRE/MT por intermédio da 
Portaria TRE/MT nº 463/2013 que determinou o novo enquadramento dos servidores efetivos 
do Poder Judiciário; 
3. Considerando o teor dos artigos 16, 17 e 18 da Resolução TSE nº 22.582/2007, 
que estabelecem os critérios para a progressão dos servidores efetivos da Justiça Eleitoral; 
4. Considerando ainda os dados relativos ao desempenho do (a) servidor (a) após o decurso 
do prazo de 12 (doze) meses da última avaliação, bem como a manifestação 
da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento concluindo pelo preenchimento dos 
requisitos necessários à movimentação da carreira; 
5. Considerando, ao final, a delegação de competência estabelecida pela Portaria 
nº 291/2017, concedo Progressão Funcional ao (à) servidor (a) WILIAN BEZERRA 
ANDRADE, integrante da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, passando da 
Classe B padrão 7 para a Classe B padrão 8 com efeitos a partir de 04/03/2018. 
6. À Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento para certificar a publicação da presente 
deliberação, após, à Coordenadoria de Pessoal para anotações e providências relativas ao 
pagamento decorrente da movimentação funcional. 
Cuiabá-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS Secretário de Gestão de 
Pessoas 

COMUNICADOS 

LICENÇAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE CONCEDIDAS DURANTE O MÊS DE 
FEVEREIRO/2018 

A Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, 
considerando delegação de competência de que trata a Portaria nº 291/2017 de 22 de junho 
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de 2017, resolve divulgar as licenças para tratamento de saúde concedidas e registradas no 
Sistema de Gestão de Recursos Humanos no mês de fevereiro/2018, relativas aos servidores 
pertencentes ao Quadro deste Tribunal, servidores ocupantes de cargo em comissão sem 
vínculo com a Administração Pública e servidores de outros órgãos à disposição deste 
Regional, constantes nos quadros anexos.  
Cuiabá, 05 de março de 2018. 
Anexo I 
Concessões de licenças para tratamento de saúde aos servidores pertencentes 
 ao Quadro do TRE-MT 

Nome Matrícula 
Tip
o 

Dia
s 

Início Fim 

ADELZUITA MARIA DA COSTA SILVA 
1050700
1 

10 2 
26/12/201
7 

27/12/201
7 

ADELZUITA MARIA DA COSTA SILVA 
1050700
1 

10 1 
29/12/201
7 

29/12/201
7 

ALEXSANDER ABREU DE ARRUDA 
1050731
2 

1 10 
22/01/201
8 

31/01/201
8 

ALINE AMARAL 
1050737
3 

1 2 
13/11/201
7 

14/11/201
7 

ALINE AMARAL 
1050737
3 

1 1 
02/02/201
8 

02/02/201
8 

ANA LUISA AGUIAR PACE 
1050744
1 

10 1 
09/02/201
8 

09/02/201
8 

ANDREA MARTINS OLIVEIRA 
1050726
2 

10 28 
22/11/201
7 

19/12/201
7 

ANTONIO BARBOSA RIBEIRO 
1050720
7 

10 1 
27/11/201
7 

27/11/201
7 

APARECIDA CELY DE ARAUJO 
1050700
9 

10 1 
14/02/201
8 

14/02/201
8 

APARECIDA CELY DE ARAUJO 
1050700
9 

10 2 
26/02/201
8 

27/02/201
8 

BENJAMIN JOSE OJEDA 
1050701
2 

10 2 
18/01/201
8 

19/01/201
8 

BRUNO FREITAS ARAUJO 
1050732
2 

10 10 
20/11/201
7 

29/11/201
7 

BRUNO FREITAS ARAUJO 
1050732
2 

10 20 
05/01/201
8 

24/01/201
8 

BRUNO FREITAS ARAUJO 
1050732
2 

10 14 
30/11/201
7 

13/12/201
7 

CAROLINA ANDRADE FERREIRA VAZ 
1050717
1 

10 1 
26/01/201
8 

26/01/201
8 

CYNTHIA KEYLER PEREIRA LOPES 
1050725
4 

1 3 
14/02/201
8 

16/02/201
8 

DANIELA BALCEIRO RAHUAN 
1050721
2 

10 5 
05/02/201
8 

09/02/201
8 

DIEGO MANOEL MASCARENHAS DO NASCIMENTO 
1050742
1 

1 1 
20/02/201
8 

20/02/201
8 

DOUGLAS SALDANHA PEREIRA 
1050702
2 

10 2 
25/01/201
8 

26/01/201
8 

EDGARD BELTRAO LEONEL 
1050737
6 

10 1 
10/01/201
8 

10/01/201
8 

EDIVALDO ROCHA DOS SANTOS 
1050712
8 

10 1 
26/02/201
8 

26/02/201
8 

ERISVALDO PEREIRA DE NOVAIS 
1050730
7 

10 2 
08/02/201
8 

09/02/201
8 

EVANDRO RAMIREZ MIRANDA 
1050745
7 

10 1 
13/12/201
7 

13/12/201
7 

EVANDRO RAMIREZ MIRANDA 
1050745
7 

10 1 
15/12/201
7 

15/12/201
7 

EVANDRO RAMIREZ MIRANDA 
1050745
7 

10 1 
14/12/201
7 

14/12/201
7 

FABIO CURTY DE MESQUITA 
1050715
2 

10 1 
18/01/201
8 

18/01/201
8 

FABIO CURTY DE MESQUITA 
1050715
2 

10 1 
14/12/201
7 

14/12/201
7 

FABIO CURTY DE MESQUITA 
1050715
2 

1 1 
07/12/201
7 

07/12/201
7 

FERNANDO VINICIUS SOUZA RODRIGUES 1050745 10 1 16/10/201 16/10/201
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5 7 7 

FERNANDO VINICIUS SOUZA RODRIGUES 
1050745
5 

10 1 
08/01/201
8 

08/01/201
8 

FLAVIA MARIA DUARTE MONTEIRO PASQUALIN 
1050727
1 

10 1 
14/02/201
8 

14/02/201
8 

FLAVIA MARIA DUARTE MONTEIRO PASQUALIN 
1050727
1 

1 2 
25/01/201
8 

26/01/201
8 

GEOVANA RODRIGUES PEREIRA 
1050743
0 

10 1 
21/02/201
8 

21/02/201
8 

GILSON HENRIQUE VERLANGIERI CARMO 
1050703
3 

10 1 
27/02/201
8 

27/02/201
8 

GISLENE MENDES FERREIRA GOMES 
1050732
8 

10 1 
23/02/201
8 

23/02/201
8 

GRACE CRISTIANI CARVALHO NUNES GASPAROTO 
1050710
5 

10 1 
01/03/201
8 

01/03/201
8 

HENRIQUE CEZAR GONCALVES PARREIRA 
1050738
5 

10 1 
08/02/201
8 

08/02/201
8 

HENRIQUE CEZAR GONCALVES PARREIRA 
1050738
5 

1 3 
14/02/201
8 

16/02/201
8 

HENRIQUE CEZAR GONCALVES PARREIRA 
1050738
5 

10 1 
09/02/201
8 

09/02/201
8 

ILMA ALBERTINA DE CAMPOS BUSARELLO 
1050703
7 

10 1 
01/02/201
8 

01/02/201
8 

ISLANDA LARISSA DIAS GARCIA DE ALMEIDA 
1050743
5 

10 1 
23/11/201
7 

23/11/201
7 

ISLANDA LARISSA DIAS GARCIA DE ALMEIDA 
1050743
5 

10 1 
19/12/201
7 

19/12/201
7 

IURY DA COSTA E FARIA 
1050728
9 

1 3 
20/02/201
8 

22/02/201
8 

JELLI DE MORAES GOMES ANZOLIN 
1050728
4 

10 1 
19/12/201
7 

19/12/201
7 

JOAO CARLOS ROCHA 
1050703
8 

10 4 
23/01/201
8 

26/01/201
8 

JULIANA CALLEJAS DO ESPIRITO SANTO 
1050732
1 

10 1 
15/02/201
8 

15/02/201
8 

KARINA DZIEDZIC 
1050722
3 

10 1 
06/02/201
8 

06/02/201
8 

KARINA DZIEDZIC 
1050722
3 

10 2 
16/01/201
8 

17/01/201
8 

KELLY CRISTINA ESTEVES FERREIRA 
1050709
5 

1 11 
15/01/201
8 

25/01/201
8 

KELLY REGINA SHIROMA HAYASHIDA FORTALEZA 
1050717

6 
1 1 

06/02/201

8 

06/02/201

8 

KELSEN DE FRANCA MAGALHAES 
1050718
9 

1 1 
31/10/201
7 

31/10/201
7 

LIAMARA VANINI DA SILVA BARROS 
1050709
1 

10 2 
01/02/201
8 

02/02/201
8 

LIDIA SILVERIO 
1050730
2 

10 3 
14/01/201
8 

16/01/201
8 

LIDIA SILVERIO 
1050730
2 

1 1 
15/12/201
7 

15/12/201
7 

LIDIA SILVERIO 
1050730
2 

10 15 
20/11/201
7 

04/12/201
7 

MARCELA ALVES LOPES MENDES DE OLIVEIRA 
1050729
8 

10 1 
31/01/201
8 

31/01/201
8 

MARCELA ALVES LOPES MENDES DE OLIVEIRA 
1050729
8 

10 1 
02/02/201
8 

02/02/201
8 

MARCELO RUBLES DE ALMEIDA 
1050716
6 

10 1 
05/02/201
8 

05/02/201
8 

MARCOS YOSHIHARU YOKOYAMA 
1050724
7 

10 1 
27/02/201
8 

27/02/201
8 

MARFISA VIVIANE CAETANO DE ALMEIDA 
MAGALHAES 

1050717
7 

10 7 
18/10/201
7 

24/10/201
7 

MARIA IGNEZ OLIMPIO PETTENA IZOLANI 
1040003

6 
10 1 

24/11/201

7 

24/11/201

7 

MARIA IGNEZ OLIMPIO PETTENA IZOLANI 
1040003
6 

10 1 
19/02/201
8 

19/02/201
8 
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MARIA IGNEZ OLIMPIO PETTENA IZOLANI 
1040003
6 

10 2 
08/02/201
8 

09/02/201
8 

MARIA IGNEZ OLIMPIO PETTENA IZOLANI 
1040003
6 

10 2 
14/02/201
8 

15/02/201
8 

MARIA IGNEZ OLIMPIO PETTENA IZOLANI 
1040003
6 

10 1 
20/02/201
8 

20/02/201
8 

MARIA IGNEZ OLIMPIO PETTENA IZOLANI 
1040003
6 

10 1 
07/02/201
8 

07/02/201
8 

MARIA INES DE OLIVEIRA 
1050711
2 

10 1 
14/02/201
8 

14/02/201
8 

MARINA COUTINHO TEODORIO DE OLIVEIRA 
BORBA 

1050739
8 

10 2 
07/02/201
8 

08/02/201
8 

MARINA COUTINHO TEODORIO DE OLIVEIRA 
BORBA 

1050739
8 

1 1 
09/02/201
8 

09/02/201
8 

MAURO SERGIO RODRIGUES DIOGO 
1050710
2 

10 1 
05/02/201
8 

05/02/201
8 

MELISSA ALVES DOS SANTOS 
1050727
4 

10 3 
05/02/201
8 

07/02/201
8 

NEIDE MARIA DE FREITAS ARANTES 
1050718
8 

10 2 
22/02/201
8 

23/02/201
8 

NELSI CAMILO EVANGELISTA LIMA 
1050709
7 

10 15 
14/02/201
8 

28/02/201
8 

NORMA EDNA MACIEL VIANNA BOURA 
1050706
1 

10 1 
07/02/201
8 

07/02/201
8 

RAFAEL BEZERRA DO NASCIMENTO 
1050737
9 

10 1 
09/02/201
8 

09/02/201
8 

RODRIGO DE FREITAS SILVA ARAUJO 
1050723
2 

1 2 
22/01/201
8 

23/01/201
8 

RODRIGO MARTINS DE JESUS 
1050731
6 

10 7 
16/01/201
8 

22/01/201
8 

ROSANGELA COLLI DAL PRA 
1050747
3 

1 1 
01/12/201
7 

01/12/201
7 

ROSANGELA COLLI DAL PRA 
1050747
3 

1 2 
04/12/201
7 

05/12/201
7 

ROSANGELA COLLI DAL PRA 
1050747
3 

1 1 
08/02/201
8 

08/02/201
8 

ROSANGELA FONTOURA DA SILVA 
1050723
3 

1 1 
19/02/201
8 

19/02/201
8 

ROSELY SABOIA PIMENTEL SALDANHA 
1050706
6 

10 1 
29/01/201
8 

29/01/201
8 

SANDRA BATISTA BEZERRA TORRES DUPIM 
1050718
3 

10 15 
29/01/201
8 

12/02/201
8 

SANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS 
1040003
1 

10 120 
10/01/201
8 

09/05/201
8 

SELMA REGINA DA MOTTA 
1050709
8 

10 1 
28/02/201
8 

28/02/201
8 

SHEILA LOPES DE AMORIM DONADON 
1050726
8 

10 1 
14/02/201
8 

14/02/201
8 

TEREZA CRISTINI DOS SANTOS FIGUEIREDO 
1050707
0 

10 3 
07/02/201
8 

09/02/201
8 

UBIRATAN DA COSTA E ANDRADE 
1050710
3 

10 3 
29/01/201
8 

31/01/201
8 

VIVIANE ZAITUM CARDOSO DAMACENA 
1050729
2 

10 6 
09/01/201
8 

14/01/201
8 

VIVIANE ZAITUM CARDOSO DAMACENA 
1050729
2 

10 4 
20/02/201
8 

23/02/201
8 

WILHIANO SOUZA E SILVA 
1050746
3 

10 3 
04/12/201
7 

06/12/201
7 

WILIAN BEZERRA ANDRADE 
1050739
6 

10 1 
31/01/201
8 

31/01/201
8 

WILIAN BEZERRA ANDRADE 
1050739
6 

10 1 
30/01/201
8 

30/01/201
8 

WILIAN BEZERRA ANDRADE 
1050739
6 

10 1 
17/01/201
8 

17/01/201
8 

WILIAN BEZERRA ANDRADE 
1050739
6 

10 1 
23/02/201
8 

23/02/201
8 

WYLLEM GUIMARAES DA SILVA 1050732 10 2 17/01/201 18/01/201
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3 8 8 

WYLLEM GUIMARAES DA SILVA 
1050732
3 

10 2 
11/01/201
8 

12/01/201
8 

WYLLEM GUIMARAES DA SILVA 
1050732
3 

10 1 
24/01/201
8 

24/01/201
8 

Anexo II 
Concessões de licença para tratamento de saúde aos servidores de outros órgãos, 
à disposição do TRE-MT 

Nome Matrícula Tipo Dias Início Fim 

ALESSANDRA ALINE BLANK ANGELI 10300610 1 1 23/02/2018 23/02/2018 

ALZILENE ALVES GUIMARAES KRIGER 10300280 10 1 09/02/2018 09/02/2018 

ANGELA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 10300187 1 1 05/02/2018 05/02/2018 

ANIZIO DA SILVA CAMPOS FILHO 10300617 10 5 08/01/2018 12/01/2018 

CELIA CARDOSO PRIMO 10300422 10 9 15/01/2018 23/01/2018 

CELY CARVALHO BEN 10300337 10 1 05/02/2018 05/02/2018 

CERINA MARTINS DE OLIVEIRA 10300602 10 2 01/02/2018 02/02/2018 

CONCEICAO APARECIDA CARPINE 10300623 10 1 14/02/2018 14/02/2018 

DAIANE REGINA DOS SANTOS PORTELA 10400024 1 1 14/02/2018 14/02/2018 

DAIANE REGINA DOS SANTOS PORTELA 10400024 1 1 09/02/2018 09/02/2018 

DAIANE REGINA DOS SANTOS PORTELA 10400024 1 1 10/11/2017 10/11/2017 

DANILO MEIRELLES MORAND 10300637 1 1 14/02/2018 14/02/2018 

DIVINO ALEXANDRE DE SOUZA 10300024 1 1 26/02/2018 26/02/2018 

GIOVANA GUIMARAES DE OLIVEIRA 10300453 1 1 26/01/2018 26/01/2018 

GISELE ANA CONCEICAO FIGUEIREDO 10300505 1 1 15/02/2018 15/02/2018 

GONCALO NUNES FELFILI 10300480 10 3 20/02/2018 22/02/2018 

HILDA ALBINO PEIXOTO 10300636 10 1 17/01/2018 17/01/2018 

IGOR JOSE TECHI CATALAT 10300612 10 1 21/02/2018 21/02/2018 

ISABEL CRISTINA MIRANDA PEDROSO 10300016 10 2 14/12/2017 15/12/2017 

ISABEL CRISTINA MIRANDA PEDROSO 10300016 10 2 17/12/2017 18/12/2017 

JHOMARA ALVES DA CRUZ 10300631 10 1 16/02/2018 16/02/2018 

JUCILEIDE FERREIRA DE MESQUITA 10300367 10 1 19/02/2018 19/02/2018 

JUCILEIDE FERREIRA DE MESQUITA 10300367 10 2 15/02/2018 16/02/2018 

LAURA VICUNA OJEDA 10300038 10 2 08/02/2018 09/02/2018 

LEIDE APARECIDA SCATOLIN 10300058 10 1 12/01/2018 12/01/2018 

LEIDE APARECIDA SCATOLIN 10300058 10 20 22/01/2018 10/02/2018 

MARCIA IZABELLA MOURA DE AMORIM 10300509 10 2 05/02/2018 06/02/2018 

MARIA BARBOSA DA SILVA 10300439 10 1 01/02/2018 01/02/2018 

RAFAELA CORSALETTI GARCIA VICENTE 10400019 10 1 21/02/2018 21/02/2018 

RAFAELA CORSALETTI GARCIA VICENTE 10400019 10 1 23/02/2018 23/02/2018 

SONIA DIAS DA LUZ 10300460 10 15 23/01/2018 06/02/2018 

ZILMA GONCALVES DE QUEIROZ 10300450 10 1 08/01/2018 08/01/2018 

Legenda – Tipos de Licenças (Lei nº 8.112/90) 

1. Por motivo de doença em pessoa da família (art. 83) 

10. Licença para tratamento da própria saúde (arts. 202 e 203) 

11. Licença à gestante (art. 207) 

14. Licença por doença profissional (art. 211) 

18. Por acidente em serviço (art. 211) 

Assinado por: VALMIR NASCIMENTO MILOMEM SANTOS - SECRETÁRIO DE GESTÃO DE 
PESSOAS 

ATOS DA 3ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL N.º 10/2018 

O Excelentíssimo Senhor DR ANDRE LUCIANO DA COSTA GAHYVA, Juiz da 3ª Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso em Substituição, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO, a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que se 
encontra disponível em Cartório, em cumprimento ao art. 71, IV c/c 77, II, ambos do Código 
Eleitoral, a relação de inscrições eleitorais cancelados por registro de falecimento, no âmbito 
deste Juízo, no mês de fevereiro de 2018, para eventual contestação, no prazo de 5 (cinco) 
dias. 
E, para que ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi expedido o presente Edital, que 
será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Mato Grosso pelo prazo de 10 (dez) 
dias. Dado e passado nesta cidade de Rosário Oeste, aos sete dias do mês de março do ano 
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de dois mil e dezoito. Eu, _____, Adriano Pereira Bueno, Chefe de Cartório, digitei e 
subscrevi, com fundamento na Portaria n.° 02/2015/3ªZE/MT. 
Assinado por: Adriano Pereira Bueno - Chefe de Cartório da 3ªZE/MT 

ATOS DA 4ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 05/2018 

Torna pública a data redesignada para a realização da Correição Ordinária relativa ao ano de 
2018. 
A Excelentíssima Senhora KÁTIA RODRIGUES OLIVEIRA, MM. Juíza da 04ª Zona Eleitoral do 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a 
todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, cumprindo 
determinação constante da Resolução n.º 21.372, de 25.03.2003, do TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do país, e 
do Provimento CRE-MT nº 03/2008, alterado pelo Provimento CRE –MT nº 08/2009, 
considerando que entre os dias 28/03/2018 a 30/03/2018 não haverá expediente na Justiça 
Eleitoral (Portaria nº 427/2017), resolve redisignar a data da Correição Ordinária de 2018 
para os dias 16/04/2018 a 20/04/2018, a partir das 8 horas, sem prejuízo do atendimento ao 
público em geral, nos documentos e procedimentos desta Zona Eleitoral, instalada na rua 
Campos Sales, 17, centro, Poconé/MT. 
Durante o período designado para os trabalhos correicionais poderão ser apresentadas 
reclamações, sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório 
Eleitoral. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinei 
a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça 
Eleitoral, e disponibilizado no mural do Cartório Eleitoral. 
Poconé, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Dra. Kátia Rodrigues Oliveira - Juíza Eleitoral 

ATOS DA 5ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 4/2018 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
   
Torna pública a data designada para a realização da Correição Ordinária relativa ao ano de 
2018. 
A Excelentíssima Senhora Ana Helena Alves Porcel Ronkoski, Juíza da 5ª Zona Eleitoral do 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a 
todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, cumprindo 
determinação constante da Resolução n.º 21.372, de 25.03.2003, do TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do país, e 
do Provimento CRE-MT nº 17/2012, se realizará no período de 05/04/2018 à 06/04/2018, a 
partir das 08:00 horas, sem prejuízo do atendimento ao público em geral, CORREIÇÃO 

ORDINÁRIA nos documentos e procedimentos  desta Zona Eleitoral, instalada na Rua dos 
Flamboyants, 220N, Centro, CEP 78450-000, cidade de Nova Mutum. 
Durante o período designado para os trabalhos poderão ser apresentadas reclamações, 
sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório Eleitoral. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinei 
a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça 
Eleitoral e disponibilizado no mural do Cartório Eleitoral por dez dias. 
Nova Mutum, 09 de março de 2018. 
Assinado por: Ana Helena Alves Porcel Ronkoski - Juíza da 5ª Zona Eleitoral 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 01/2018 

A Excelentíssima Senhora Drª. Ana Helena Alves Porcel Ronkoski, Juíza da 5ª Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
Designar, na forma do art. 9º, inciso III, do Provimento nº 17/2012, da Corregedoria Regional 
Eleitoral de Mato Grosso, a Sra. Bianca Giordani Carlot Morais, Analista Judiciária, para, sob 
compromisso, desempenhar a função de secretária dos trabalhos correicionais, a serem 
realizados no período de 05 a 06 de abril de 2018, no Cartório da 5ª Zona Eleitoral. 
Encaminhe-se cópia à Corregedoria Regional Eleitoral. 
Publique-se. 
Nova Mutum, 09 de março de 2018. 
Assinado por: Ana Helena Alves Porcel Ronkoski - Juíza da 5ª Zona Eleitoral 
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ATOS DA 6ª ZONA ELEITORAL 

DECISÕES 

PETIÇÃO N.º 7-32.2018.611.0006 

Interessado(s): Luan Nogueira de Campos (curatelado), representado por sua genitora 
GLAUCE ENGRACIA AZEVEDO NOGUEIRA (Curadora) 
Vistos etc. 
Trata-se de pedido de providências, instaurado para expedição de certidão de quitação 
eleitoral, com prazo de validade indeterminado, em razão de doença mental. 
Verifica-se que o interessado LUAN NOGUEIRA DE CAMPOS, por intermédio sua genitora e 
curadora, trouxe documentação comprobatória da interdição e da moléstia que lhe acometeu. 
De outro lado, tenho que o pedido se dá em razão da necessidade de regularização do 
cadastro junto ao Instituto nacional de Seguridade Social - INSS, de modo a minimizar 
eventuais prejuízos disso decorrentes, de modo que AUTORIZO A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO 
DE QUITAÇÃO ELEITORAL, COM PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO, nos termos do art. 
2º da Resolução TSE nº 21.920/2004. 
Consigno, ainda, que a expedição da citada certidão não impede, desde que cessado o 
impedimento, o alistamento eleitoral de seu beneficiário, que não estará sujeito ao pagamento 
de multa, nos termos do que estabelece a Res. TSE 21.920/2004. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Ciência ao MPE. 
Após e, não havendo recurso desta, arquive-se com as cautelas de estilo. 
Cáceres-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Alethea Assunção Santos - Juíza Eleitoral em substituição 

ATOS DA 10ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL DE CORREIÇÃO Nº 04/2018 

Torna pública a data designada para a realização da Correição Ordinária relativa ao ano de 
2017. 
A Excelentíssima Senhora Dra. TATYANA LOPES DE ARAÚJO  BORGES, Juíza da 10ª Zona 
Eleitoral do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ 
SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento que, cumprindo 
determinação constante da Resolução n.º 21.372 de 25.03.2003, do Tribunal Superior 
Eleitoral, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do país, e 
do Provimento CRE-MT nº 17/2012, que se realizará nos 09, 10, 11, 12 e 13 de abril de 2018, 
a partir das 08:00 às 13:00 horas, sem prejuízo do atendimento ao público em geral, 
CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos e procedimentos desta 10ª Zona Eleitoral, instalada 
na Rua Fernando Correia da Costa, nº 253 – Centro, nesta cidade de Rondonópolis, MT. 
Durante o período designado para os trabalhos poderão ser apresentadas reclamações, 
sugestões e comentários a respeito dos serviços prestado pelo Cartório Eleitoral. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar 
ignorância, determinei a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Eleitoral, e afixado no mural do Cartório Eleitoral. 
Rondonópolis, 05 de março de 2018. 
Assinado por: TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES - Juíza Eleitoral da 10ª Zona 

DESPACHOS 

AUTOS Nº 10-09.2017.6.11.0010 

Correição em Primeiro Grau 
Correicionado: Juízo da 10ª Zona Eleitoral de Mato Grosso 
Vistos. 
Verifica-se que foram atendidas as disposições contidas no Provimento nº 17/2012 da 
Corregedoria Regional Eleitoral de Mato Grosso e as providências determinadas na ata da 
correição (fls. 79/83). 
Ultimados os atos da correição, foram encaminhados tempestivamente à Corregedoria 
Regional Eleitoral os documentos especificados no parágrafo único, do artigo 10, do citado 
provimento, conforme certidão e documentos de fls.134/135. 
Diante o exposto, determino o ARQUIVAMENTO deste feito com as anotações devidas. 
Cumpra-se. 
Rondonópolis, 05 de março de 2018. 
Assinado por: TATYANA LOPES DE ARAÚJO BORGES Juíza Eleitoral da 10ªZE 

ATOS DA 12ª ZONA ELEITORAL 

INTIMAÇÕES 

AUTOS Nº 38-68.2017.6.11.0012 - REPRESENTAÇÃO ELEITORAL 

Autos nº 38-68.2017.6.11.0012 
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Representação Eleitoral 
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
Representado: E.F.P 
Advogado: RICARDO ALEXANDRE VIANA – OAB-MT 17.947/B 
Vistos. 
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/03/2018, às 15h00. 
INTIMEM-SE as partes e seus procuradores, bem como o Ministério Público Eleitoral e sua 
testemunha arrolada às fls. 38/v. 
As testemunhas arroladas pelo Representado devem comparecer independentes de intimação. 
Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 
Às providências. 
Campo Verde/MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Maria Lúcia Prati - Juíza Eleitoral 

ATOS DA 16ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO Nº 13-43.2017.6.11.0016 

EDITAL Nº 14/2018                                                                  
O Excelentíssimo Senhor CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA, Juiz da 16ª Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
especialmente o Diretório Municipal do Partido Verde do município de Santa Terezinha-MT, 
que, nos autos do processo nº 13-43.2017.6.11.0016 (Prestação de contas – Exercício 
Financeiro – 2016), em curso perante esta zona eleitoral, foi exarada sentença declarando a 
não apresentação das contas referentes ao Exercício Financeiro de 2016 do Partido Verde de 
Santa Terezinha-MT, com a consequente proibição de recebimento de quotas do Fundo 
Partidário e suspensão do registro ou anotação do órgão de direção municipal enquanto não 
for regularizada a situação, cujo conteúdo está à disposição neste Cartório Eleitoral. Assim 
sendo, fica o representante do DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO VERDE DE SANTA 
TEREZINHA-MT comunicado dos termos da sentença nos autos em epígrafe. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, foi expedido 
este edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral pelo prazo de 15 
(quinze) dias e sua cópia afixada no átrio deste Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta 
cidade de Vila Rica, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito. Eu,_____________, 
Ana Luisa Aguiar Pace, Chefe de Cartório, digitei e conferi o presente edital que é assinado 
pelo MM. Juiz Eleitoral da 16ª ZE. 
Assinado por: CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA - Juiz Eleitoral 16ªZE 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO Nº 45-48.2017.6.11.0016 

EDITAL Nº 16/2018 
O Excelentíssimo Senhor CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA, Juiz da 16ª Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 

especialmente o Diretório Municipal do Solidariedade – SD – do município de Vila Rica-MT, 
que, nos autos do processo nº 45-48.2017.6.11.0016 (Prestação de contas – Exercício 
Financeiro – 2016), em curso perante esta zona eleitoral, foi exarada sentença declarando a 
não apresentação das contas referentes ao Exercício Financeiro de 2016 do Partido 
Solidariedade – SD – de Vila Rica-MT, com a consequente proibição de recebimento de quotas 
do Fundo Partidário e suspensão do registro ou anotação do órgão de direção municipal 
enquanto não for regularizada a situação, cujo conteúdo está à disposição neste Cartório 
Eleitoral. Assim sendo, fica o representante do DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO 
SOLIDARIEDADE – SD – DE VILA RICA-MT comunicado dos termos da sentença nos autos em 
epígrafe. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar 
ignorância, foi expedido este edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 
pelo prazo de 15 (quinze) dias e sua cópia afixada no átrio deste Cartório Eleitoral. Dado e 
passado nesta cidade de Vila Rica, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito. 
Eu,_____________, Ana Luisa Aguiar Pace, Chefe de Cartório, digitei e conferi o presente 
edital que é assinado pelo MM. Juiz Eleitoral da 16ª ZE. 
Assinado por: CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA - Juiz Eleitoral 16ªZE 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PROCESSO Nº 460-65.2016.6.11.0016 

EDITAL Nº 15/2018                                                                  
O Excelentíssimo Senhor CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA, Juiz da 16ª Zona Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, 
especialmente o Diretório Municipal do Partido Verde do município de Santa Terezinha-MT, 
que, nos autos do processo nº 460-65.2016.6.11.0016 (Prestação de contas – Campanha – 
Eleições 2016), em curso perante esta zona eleitoral, foi exarada sentença declarando a não 
apresentação das contas referentes ao Exercício Financeiro de 2016 do Partido Verde de Santa 
Terezinha-MT, com a consequente proibição de recebimento de quotas do Fundo Partidário 
enquanto não for regularizada a situação, cujo conteúdo está à disposição neste Cartório 
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Eleitoral. Assim sendo, fica o representante do DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO VERDE 
DE SANTA TEREZINHA-MT comunicado dos termos da sentença nos autos em epígrafe. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, foi 
expedido este edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral pelo prazo de 
15 (quinze) dias e sua cópia afixada no átrio deste Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta 
cidade de Vila Rica, aos sete dias do mês de março de dois mil e dezoito. Eu,_____________, 
Ana Luisa Aguiar Pace, Chefe de Cartório, digitei e conferi o presente edital que é assinado 
pelo MM. Juiz Eleitoral da 16ª ZE. 
Assinado por: CARLOS EDUARDO DE MORAES E SILVA - Juiz Eleitoral 16ªZE 

ATOS DA 18ª ZONA ELEITORAL 

PARECERES TÉCNICOS 

PROCESSO: 48-94.2017.6.11.0018 

Classe: Prestação de Contas Anual – Exercício 2016 
Requerente: Partido dos Trabalhadores -  PT – Mirassol D’Oeste/MT 
Advogado: Dr. Valdinei Rodrigues Salgueiro – OAB/MT n.º 14.862 
PARECER CONCLUSIVO 
Tratam os presentes autos de prestação de contas anual do Partido dos Trabalhadores – PT de 
Mirassol D’Oeste/MT, relativa ao exercício de 2016. 
Procedidas às verificações nos documentos e informações constantes dos autos, observando-
se principalmente os preceitos ditados pela Lei n.º 9.096/95 e Resolução TSE n.º 
23.464/2015, destaca-se o seguinte: 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
O Partido Político em questão encaminhou à Justiça Eleitoral, sua prestação de contas relativa 
ao exercício de 2016, em 27/09/2017, portanto, após o prazo previsto pelo artigo 28 da 
Resolução TSE n.º 23.464/2015 e artigo 32 da Lei n.º 9.096/95. 
2. DA APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS 
A agremiação partidária apresentou todas as peças e documentos exigidos pelo artigo 29 da 
Resolução TSE n.º 23.464/2015, com exceção a Certidão de Regularidade do Conselho 
Regional de Contabilidade do profissional habilitado. 
3. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE IMPUGNAÇÃO 
O edital de publicação das contas ora analisadas foi publicado no átrio do Cartório Eleitoral e 
no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Mato Grosso, sendo que não foram apresentadas 
impugnações. 
4. DO VALOR TOTAL DAS RECEITAS E DESPESAS (artigo 36, II da Resolução 23464/15): 
Todas as receitas e despesas assumidas pelo partido foram aplicadas em conformidade com 
as determinações legais e não incidiram nas vedações/proibições constantes dos arts. 12 e 13 
da Resolução TSE 23.464/2015 e art. 31 Lei 9.096/95, sendo que a supracitada agremiação 
não recebeu recursos provenientes do Fundo Partidário, cuja destinação é vinculada nos 
conformes termos do § 1º do art. 17 da Resolução TSE 23.464/2015 e art. 44 da Lei dos 
Partidos Políticos.  
5. DA IDENTIFICAÇÃO DAS IMPROPRIEDADES E IRREGULARIDADES VERIFICADAS E 

RECOMENDAÇÕS CABÍVEIS (artigo 36, III e IV da Resolução TSE nº 23461/15): 
A Resolução em comento disciplina: 
Artigo 36. 
§ 2°. Consideram-se impropriedades as falhas de natureza formal das quais não resulte dano 
ao erário e outras que não tenham potencial para conduzir a inobservância da Constituição 
Federal ou a infração de normas legais e re-gulamentares. 
§ 3º. Considera-se irregularidade a prática de ato que viole a Constituição Fe-deral, bem 
assim as normas legais ou estatutárias que regem as finanças dos partidos políticos e das 
campanhas eleitorais. 
Considerando as disposições do art. 36 sub examine, foram identificadas as impropriedades 
constantes do Relatório Preliminar (fl. 59), tendo a agremiação partidária permanecido inerte 
mesmo após a devida intimação. 
6. DA CONCLUSÃO 
Ante ao exposto, com fundamento no resultado dos exames ora relatados, manifesta-se este 
examinador técnico pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas, vez que contém 
impropriedades leves que não comprometem a regularidade das contas, nos termos do artigo 
46, II, da Resolução TSE nº 23.464/15. 
É o parecer. À consideração superior. 
Mirassol D’Oeste-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Gilson Lourenço Ribeiro - Técnico Judiciário 

PROCESSO: 49-79.2017.6.11.0018 

Classe: Prestação de Contas Anual – Exercício 2016 
Requerente: Partido Social Democrático -  PSD – Mirassol D’Oeste/MT 
Advogado: Dr. Valdinei Rodrigues Salgueiro – OAB/MT n.º 14.862 
PARECER CONCLUSIVO 
Tratam os presentes autos de prestação de contas anual do Partido Social Democrático – PSD 
de Mirassol D’Oeste/MT, relativa ao exercício de 2016. 
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Procedidas às verificações nos documentos e informações constantes dos autos, observando-
se principalmente os preceitos ditados pela Lei n.º 9.096/95 e Resolução TSE n.º 
23.464/2015, destaca-se o seguinte: 
1. DA TEMPESTIVIDADE 
O Partido Político em questão encaminhou à Justiça Eleitoral, sua prestação de contas relativa 
ao exercício de 2016, em 09/10/2017, portanto, após o prazo previsto pelo artigo 28 da 
Resolução TSE n.º 23.464/2015 e artigo 32 da Lei n.º 9.096/95. 
2. DA APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS 
A agremiação partidária apresentou as peças e documentos exigidos pelo artigo 29 da 
Resolução TSE n.º 23.464/2015, com exceção das peças contábeis relacionadas nos incisos 
IX, XIII e XXI. 
3. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE IMPUGNAÇÃO 
O edital de publicação das contas ora analisadas foi publicado no átrio do Cartório Eleitoral e 
no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de Mato Grosso, sendo que não foram apresentadas 
impugnações. 
4. DO VALOR TOTAL DAS RECEITAS E DESPESAS (artigo 36, II da Resolução 23464/15): 
Todas as receitas e despesas assumidas pelo partido foram aplicadas em conformidade com 
as determinações legais e não incidiram nas vedações/proibições constantes dos arts. 12 e 13 
da Resolução TSE 23.464/2015 e art. 31 Lei 9.096/95, sendo que a supracitada agremiação 
não recebeu recursos provenientes do Fundo Partidário, cuja destinação é vinculada nos 
conformes termos do § 1º do art. 17 da Resolução TSE 23.464/2015 e art. 44 da Lei dos 
Partidos Políticos.  
5. DA IDENTIFICAÇÃO DAS IMPROPRIEDADES E IRREGULARIDADES VERIFICADAS E 
RECOMENDAÇÕS CABÍVEIS (artigo 36, III e IV da Resolução TSE nº 23461/15): 
A Resolução em comento disciplina: 
Artigo 36. 
§ 2°. Consideram-se impropriedades as falhas de natureza formal das quais não resulte dano 
ao erário e outras que não tenham potencial para conduzir a inobservância da Constituição 
Federal ou a infração de normas legais e re-gulamentares. 
§ 3º. Considera-se irregularidade a prática de ato que viole a Constituição Fe-deral, bem 
assim as normas legais ou estatutárias que regem as finanças dos partidos políticos e das 
campanhas eleitorais. 
Considerando as disposições do art. 36 sub examine, foram identificadas as impropriedades 
constantes do Relatório Preliminar (fls. 52/53), tendo permanecido inerte a agremiação 
partidária. 
6. DA CONCLUSÃO 
Ante ao exposto, com fundamento no resultado dos exames ora relatados, manifesta-se este 
Examinador Técnico pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas, vez que contém 
impropriedades leves, ou seja as peças contábeis ausentes, que não comprometem a análise 
técnica sobre regularidade das contas, nos termos do artigo 46, II, da Resolução TSE nº 
23.464/15. 
É o parecer. À consideração superior. 

Mirassol D’Oeste-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Gilson Lourenço Ribeiro - Técnico Judiciário 

ATOS DA 20ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 3/2018 - 20ª ZE-MT 

O Excelentíssimo Senhor Carlos José Rondon Luz, Juiz da 20ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, 
determinou e a Chefe de Cartório com os poderes delegados pela Portaria nº 1/2013/20ªZE-
MT (DEJE nº 1340, ano 2013, p. 22/23) tornasse pública, para conhecimento dos interessados 
e demais efeitos legais, em cumprimento ao art. 71, IV c/c 77, II, ambos do Código Eleitoral, 
relação de inscrições eleitorais cancelados por registro de falecimento, no âmbito deste juízo, 
no período de JANEIRO de 2018, para eventual contestação, no prazo de 5 (cinco) dias. 
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/anexos_de_normativos-edital-3-
2018-20180227131633139-ee3ebb953384eecb60b23cffe64b5885.pdf 
Faz saber, ainda, que o presente edital será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no mural desta Zona Eleitoral e da Central de 
Atendimento ao Eleitor de Várzea Grande. 
Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos 27 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
Assinado por: Simeres Albuquerque Godoy - Chefe de Cartório - Por Deleg. - Port. 
1/2013-20ª ZE 

EDITAL Nº 4/2018 - 20ª ZE-MT 

O Excelentíssimo Senhor Carlos José Rondon Luz, Juiz da 20ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, 
determinou que a Chefe de Cartório com os poderes delegados pela Portaria nº 
1/2013/20ªZE-MT (DEJE nº 1340, ano 2013, p. 22/23) tornasse pública, para conhecimento 
dos interessados e demais efeitos legais, em cumprimento ao art. 7ª, da Lei nº 6.996/1982 e 
art. 17, §1º, da Resolução TSE nº 21.538/2003, e aos itens 6 a 8 da Orientação nº 
1/2009/CRE-MT, a relação das operações realizadas no Cadastro Nacional de Eleitores, no 
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âmbito deste juízo, no período de 08 a 15 de janeiro de 2018, sendo deferidos os 
requerimentos relacionados no link abaixo: 
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/anexos_de_normativos-edital-4-
2018-20180228110645423-37016f0afafc750b5e3f3d6686f50949.pdf 
Faz saber, ainda, que o presente edital será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no mural desta Zona Eleitoral e da Central de 
Atendimento ao Eleitor de Várzea Grande. 
Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
Assinado por: Simeres Albuquerque Godoy - Chefe de Cartório - Por Deleg. - Port. 
1/2013-20ª ZE 

EDITAL Nº 5/2018 - 20ª ZE-MT 

O Excelentíssimo Senhor Carlos José Rondon Luz, Juiz da 20ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, 
determinou que a Chefe de Cartório com os poderes delegados pela Portaria nº 
1/2013/20ªZE-MT (DEJE nº 1340, ano 2013, p. 22/23) tornasse pública, para conhecimento 
dos interessados e demais efeitos legais, em cumprimento ao art. 7ª, da Lei nº 6.996/1982 e 
art. 17, §1º, da Resolução TSE nº 21.538/2003, e aos itens 6 a 8 da Orientação nº 
1/2009/CRE-MT, a relação das operações realizadas no Cadastro Nacional de Eleitores, no 
âmbito deste juízo, no período de 16 a 31 de janeiro de 2018, sendo deferidos os 
requerimentos relacionados no link abaixo: 
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/anexos_de_normativos-edital-5-
2018-20180228114109329-c12beb871fdf2e7cb31e46cbb9641d24.pdf 
Faz saber, ainda, que o presente edital será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no mural desta Zona Eleitoral e da Central de 
Atendimento ao Eleitor de Várzea Grande. 
Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
Assinado por: Simeres Albuquerque Godoy - Chefe de Cartório - Por Deleg. - Port. 
1/2013-20ª ZE 

EDITAL Nº 6/2018 - 20ª ZE-MT 

PRAZO: 10 (dez) dias 
O Excelentíssimo Senhor Carlos José Rondon Luz, Juiz da 20ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, 
determinou que a Chefe de Cartório com os poderes delegados pela Portaria nº 
1/2013/20ªZE-MT (DEJE nº 1340, ano 2013, p. 22/23) tornasse pública, para conhecimento 
dos interessados e demais efeitos legais, em cumprimento ao art. 7ª, da Lei nº 6.996/1982 e 
art. 17, §1º, da Resolução TSE nº 21.538/2003, e aos itens 6 a 8 da Orientação nº 
1/2009/CRE-MT, a relação das operações realizadas no Cadastro Nacional de Eleitores, no 
âmbito deste juízo, no período de 1º a 15 de fevereiro de 2018, sendo deferidos os 
requerimentos relacionados no link abaixo: 
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/anexos_de_normativos-edital-6-
2018-20180228114441174-8ca0542cee9c8285a344fcea5dcca093.pdf 
Faz saber, ainda, que o presente edital será publicado no Diário da Justiça Eletrônico do 

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no mural desta Zona Eleitoral e da Central de 
Atendimento ao Eleitor de Várzea Grande. 
Dado e passado na cidade de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
Assinado por: Simeres Albuquerque Godoy - Chefe de Cartório - Por Deleg. - Port. 
1/2013-20ª ZE 

ATOS DA 23ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

INTIMAÇÃO - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EDITAL nº 008/2018  
PRAZO 30 DIAS 
O Exmo. Sr. MAURÍCIO ALEXANDRE RIBEIRO, Meritíssimo Juiz Eleitoral da 23ª Zona do 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER que neste Juízo da 23ª Zona Eleitoral do Estado de Mato Grosso, tramita: 
Processo nº 924-68.2016.6.11.0023 
Classe: Prestação de Contas 
Candidato: Robson Pereira de Lima 
Município: Nova Canaã do Norte 
e determina a expedição deste edital com a FINALIDADE de: 
INTIMAR o candidato ROBSON PEREIRA DE LIMA, brasileiro, atualmente em local incerto e 
não sabido, para que, no prazo de 03 (três) dias, apresente suas contas da campanha 
eleitoral de 2016, devendo fazê-lo por meio de advogado devidamente constituído por 
procuração. Consignando, ainda, que decorrido o prazo e permanecendo a omissão, suas 
contas serão julgadas como não prestadas, advindo assim, as consequências legais previstas 
na Resolução TSE nº 23.463/2015. 
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DECISÃO: “... intime-se o prestador de contas por meio de edital, publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico, por 1 (uma) vez, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias, afixando-se cópia 
no mural do Cartório Eleitoral, devendo ser consignado no edital que o prestador de contas 
tem o prazo de 3 (trinta) dias para apresentar as contas de sua campanha eleitoral das 
Eleições de 2016, devendo fazê-la, por meio de advogado devidamente constituído por 
procuração. Consigne-se, ainda, que decorrido o prazo, permanecendo a omissão, serão 
imediatamente julgadas não prestadas as contas, com as sanções e consequências legais daí 
advindas, observando para tanto o procedimento do art. 45, § 4º, da Resolução TSE nº 
23.463/2015.” 
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, expediu-se o 
presente Edital, que será publicado no Cartório Eleitoral pelo prazo de 30 (trinta) dias e no 
Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, por 30 (trinta) edições consecutivas. Dado e passado 
nesta cidade de Colíder/MT, ao oitavo dia do mês de março de 2018. Eu, __________ Carlos 
Gomes dos Santos, Técnico Judiciário e Chefe de Cartório, o digitei e assino. Colíder/MT, 8 de 
março de 2018. 
Assinado por: Carlos Gomes dos Santos - Chefe de Cartório 

RELAÇÃO DE ÓBITOS 

EDITAL Nº 07/2018 
O Exmo. Senhor Maurício Alexandre Ribeiro, MM. Juiz da 23ª Zona Eleitoral/MT, no uso de 
suas atribuições legais, 
FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento que se encontra 
disponível em cartório, em cumprimento ao art. 71, IV c/c art. 77, II, ambos do Código 
Eleitoral, a relação de inscrição de eleitores cancelados por registro de falecimento, no âmbito 
deste Juízo, no mês de fevereiro de 2018, para eventual contestação, no prazo de 05 (cinco) 
dias. 
E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não alegue ignorância, expediu-se o 
presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral pelo prazo de 10 
(dez) dias. Dado e passado nesta cidade de Colíder/MT, ao sexto dia do mês de fevereiro de 
2018. Eu, __________ Carlos Gomes dos Santos, Chefe de Cartório, o digitei e assino, nos 
termos da Portaria 001/2013. 
Colíder/MT, 6 de fevereiro de 2018. 
Assinado por: Carlos Gomes dos Santos - Chefe de Cartório 

ATOS DA 25ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL N.º 11/2018-25ª ZE/MT 

EDITAL N.º 11/2018-25ª ZE/MT 
AUTOS N.º 78-79.2015.6.11.0025 
ESPÉCIE: REPRESENTAÇÃO – DOAÇÃO DE RECURSOS ACIMA DO LIMITE LEGAL – PESSOA 
FÍSICA 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
RÉU: DULCINEIA GOMES DA SILVA 

INTIMANDO(S): DULCINEIA GOMES DA SILVA, brasileira, CPF nº 537.423.461-72, Título de 
Eleitor nº 991.768.582-00, filha de Osvaldo Antonio da Silva e de Elzi Gomes da Silva, nascida 
em 14/08/1964, natural de Jauru/MT.  
FINALIDADE: NOTIFICAÇÃO da representada acima qualificada, atualmente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da representação contra ela formulada pelo Ministério Público 
Eleitoral, bem como, INTIMAÇÃO para ciência da decisão liminar do Juízo Eleitoral e para, 
querendo, apresentar via defensor constituído, defesa, juntar documentos e arrolar 
testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o artigo 22, inciso I, alínea “a”, da Lei 
Complementar nº 64/90 
DECISÃO: “Vistos etc., Diante das tentativas frustradas de localização da ora representada, 
consoante certidões de fls. 29 e 64, defiro o requerido às fls. 68/69, determinando, como 
medida excepcional para o prosseguimento do feito, a notificação por edital da representada, 
que terá prazo de 20 (vinte) dias, contados da primeira publicação no Diário de Justiça 
Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, tendo em vista que ela se encontra em 
local ignorado ou incerto, nos moldes do art. 256, inciso II e § 3º, e do art. 257, ambos do 
Código de Processo Civil. Publique-se, ainda, o edital, pelo mesmo período, no átrio do 
Cartório Eleitoral. Nesse sentido, jurisprudência do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás: 
RECURSO ELEITORAL. ELEIÇÕES 2010. REPRESENTAÇÃO. EXCESSO DE DOAÇÃO À 
CAMPANHA ELEITORAL. PESSOA FÍSICA. PRELIMINARES. NULIDADE DA CITAÇÃO POR EDITAL 
E DECADÊNCIA. AFASTADAS. MÉRITO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. ILICITUDE DA PROVA 
NÃO ACOLHIDA. MULTA ELEITORAL DEVIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Frustadas as 
diversas tentativas de citação do representado após diligências em todos os endereços 
apresentados, não há que se falar em nulidade da citação editalícia, medida excepcionalmente 
adotada nos casos semelhantes ao da espécie. 2. Embora tenha sido fixado o prazo 
decadencial de 180 (cento e oitenta) dias para a propositura das representações por doação 
acima do limite legal, não incorre em decadência a ação ajuizada dentro do prazo fixado pelo 
TSE, mesmo perante juízo incompetente (Precedente TSE-Rp nº 98140, 28/06/2011). 3. Não 
constitui prova ilícita as informações sobre doações que excederam ao limite fixado na 
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legislação eleitoral fornecidas pela Receita Federal a esta Justiça Especializada em 
consonância com a Portaria Conjunta SRF/TSE nº 74/2006. 4. Não havendo o recorrente 
manifestado nas razões recursais qualquer irresignação quanto à matéria de fato, nem 
apresentado documentos comprobatórios que infirmem a doação em excesso, a aplicação da 
multa no seu mínimo é medida que se impõe. 5. RECURSO ELEITORAL CONHECIDO E 
DESPROVIDO. (RECURSO ELEITORAL n 68044, ACÓRDÃO n 13557 de 28/11/2012, Relator(a) 
LUCIANO MTANIOS HANNA, Publicação: DJ - Diário de justiça, Volume 252, Tomo 1, Data 
07/12/2012, Página 3-4). Após, caso não haja defesa por parte da demandada, remeta-se 
Ofício à Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso, em Pontes e Lacerda/MT, a 
fim de que indiquem advogado para ser nomeado como curador especial da ora representada. 
Com a resposta, nomeio, desde já, o causídico indicado pela OAB/MT, conferindo-lhe vista 
para apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, dê-se vista dos autos ao 
Ministério Público Eleitoral. Cumpra-se com as cautelas de estilo.” 
EXTRATO DA DENÚNCIA: “Diante da afronta ao dispositivo legal supracitado, esta Promotoria 
Eleitoral requer: a) o acesso ao sigilo fiscal da pessoa física representada, determinando-se à 
Secretaria da Receita Federal o envio: (i) dos valores totais doados pela representada para 
campanhas nas eleições de 2014; e (ii) dos rendimentos brutos declarados pela pessoa física 
representada para o exercício de 2013; b) o recebimento e o processamento da presente, 
com a adoção do rito previsto no art. 22 da Lei Complementar n.º 64/90, em vista do quanto 
disposto na previsto na alínea “p”, do inciso I, do art. 1º, do mesmo diploma legal e da 
redação expressa do art. 22, caput, da Resolução TSE nº 23.398/2013; c) a decretação de 
Segredo de Justiça, em razão do sigilo fiscal de que gozam as informações a serem fornecidas 
pela Secretaria da Receita Federal; d) a notificação da pessoa física representada, nos termos 
da alínea “a” do inciso I do Art. 22 da Lei Complementar nº 64/90, no endereço constante do 
preâmbulo desta, para, querendo apresentar defesa no prazo legal; e, e) a procedência da 
presente representação, aplicando-se à pessoa física representada a pena do §3º do art. 23 
da Lei das Eleições”. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, 
foi expedido este edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, bem como 
no átrio do Cartório Eleitoral. Eu, ____________, Isadora Valido Ramalho, Analista Judiciária, 
digitei. Pontes e Lacerda/MT, 19 de fevereiro de 2018. 
Assinado por: Antonio Batista de Luna Chefe de Cartório - 25ª ZE 

SENTENÇAS 

AUTOS 3-11.2013.6.11.0025 CLASSE INQUÉRITO 

Autos 3-11.2013.6.11.0025 – Classe Inquérito 
Protocolo: 227/2013 
Interessados: Ministério Público Eleitoral, José Aparecido Guedes, Polícia Judiciária Civil de 
Pontes e Lacerda/MT 
SENTENÇA 
Vistos etc. 
Trata-se de Inquérito Policial instaurado para apurar a possível ocorrência de crime descrito 
no art. 299 do Código Eleitoral. Após a realização dos procedimentos investigatórios, o 
Delegado de Polícia opinou pelo arquivamento do feito, em razão da ausência de 
materialidade ou de qualquer indício que pudesse solucionar o caso. 
O feito fora remetido à Justiça Comum pela Delegacia de Polícia de Pontes e Lacerda/MT, 
consoante se depreende do Ofício nº 126/2017 (fls. 24). Remetidos os autos ao Ministério 
Público Estadual, este promoveu o arquivamento dos autos, com base no art. 28 do CPP (fls. 
27). Por fim, o Juízo da Terceira Vara Criminal da Comarca de Pontes e Lacerda/MT 
homologou p pedido de arquivamento feito pelo Parquet Estadual (fls. 28). 
Verificado o equívoco na remessa dos presentes autos à Justiça Comum, a Delegacia de 
Polícia de Pontes e Lacerda/MT oficiou o Juízo da 3ª Vara Criminal para que remetesse os 
autos à 25ª Zona Eleitoral (fls. 29), o que fora realizado conforme despacho acostado às fls. 
31. 
Determinou-se a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral para manifestação (fls. 37), 
tendo o referido Órgão ratificado a manifestação ministerial de fls. 27, requerendo a 
homologação do arquivamento dos presentes autos, com as ressalvas do art. 18 do CPP e em 
consonância com a orientação da Súmula 524 do STF. 
É o relatório, passo a decidir. 
DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DA 3ª VARA CRIMINAL PARA JULGAMENTO DA 
MATÉRIA 
Ab initio, cumpre ressaltar que houve homologação do arquivamento do presente inquérito 
policial pelo Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Pontes e Lacerda/MT pertencente ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 
Da análise dos preceitos do Código Eleitoral, depreende-se ser aquele Juízo absolutamente 
incompetente para o julgamento da matéria tratada nos autos, vejamos: 
TÍTULO III 
DOS JUIZES ELEITORAIS 
Art. 35. Compete aos juizes: 
II - processar e julgar os crimes eleitorais e os comuns que lhe forem conexos, ressalvada a 
competência originária do Tribunal Superior e dos Tribunais Regionais; 
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Tal fato acarreta a nulidade dos atos decisórios prolatados pelo Juiz absolutamente 
incompetente, uma vez que não são sanáveis, conforme dispõe os artigos 564 e 567 do 
Código de Processo Penal, in verbis: 
Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 
Art. 567. A incompetência do juízo anula somente os atos decisórios, devendo o processo, 
quando for declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente. 
Assim, ratifico os atos praticados pelo Juízo da 3ª Vara Criminal da Comarca de Pontes e 
Lacerda/MT, inclusive, a prolação da sentença que homologou o arquivamento do presente 
inquérito, nos termos do art. 573, §2º, do Código de Processo Penal. 
Nesse sentido, entendimento do Supremo Tribunal Federal: 
RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE 
ATOS PRATICADOS POR JUÍZO QUE SE DECLAROU INCOMPETENTE. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O exame de eventual nulidade de 
atos praticados por Juízo que se declara incompetente deve ser feito pelo Juízo de Primeiro 
Grau competente para apreciar a causa, cuja decisão submete-se ao controle pelas instâncias 
subsequentes. 2. Admite-se a possibilidade de ratificação pelo juízo competente de atos 
decisórios. Precedentes. 3. Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (RHC 122966, 
Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 30/09/2014, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-218 DIVULG 05-11-2014 PUBLIC 06-11-2014) 
Diante do exposto, em consonância com a manifestação ministerial e o relatório emitido pela 
Delegacia de Polícia Judiciária Civil de Pontes e Lacerda/MT, ratifico os atos decisórios 
praticados pelo Juízo da 3ª Vara Criminal de Pontes e Lacerda/MT, HOMOLOGANDO O 
ARQUIVAMENTO do feito, nos moldes do art. 18 do CPP e da Súmula 524 do STF. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Parquet pessoalmente. 
Cumpra-se. Após, arquive-se com as anotações de praxe. 
Pontes e Lacerda/MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Cláudio Deodato Rodrigues Pereira Juiz Eleitoral da 25ª ZE 

PROCESSO Nº 38-29.2017.6.11.0025 

Classe: PC - Prestação de Contas - Anual 
Processo nº 38-29.2017.6.11.0025 
Protocolo n°: 13.657/2017 
Partido: Democratas - DEM 
Município: Vale de São Domingos/MT 
Advogado: Thucydides Francisco Conceição Alvares – OAB/MT nº 4.552 
S E N T E N Ç A 
Vistos, etc. 
Trata-se de processo de prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2016, 
apresentada pelo Democratas (DEM) – Diretório Municipal de Vale de São Domingos/MT. 
O Partido apresentou peças que correspondem à declaração de ausência de movimentação de 
recursos intempestivamente. 
Publicou-se Edital referente à apresentação das contas, consoante fls. 19/21, da qual não 

houve impugnação. 
O parecer técnico opinou pela aprovação das contas em epígrafe, fls. 35/36. 
O MPE, por sua vez, pugnou pela aprovação das contas. 
É o relatório. Decido. 
O artigo 32 da Lei nº 9.096/95 dispõe que “o partido está obrigado a enviar, anualmente, à 
Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte”. 
O partido político apresentou peças que correspondem à declaração de ausência de 
movimentação de recursos, ressaltando-se que não há notícias de recebimento de recurso 
oriundo do Fundo Partidário por tal agremiação. 
Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, julgando-as 
pela aprovação, quando elas estiverem regulares. Assim, dispõe o art. 45, inciso VIII, alínea 
“a”, da Resolução-TSE nº 23.464/2015 o seguinte: 
Art. 45. Na hipótese de apresentação da declaração de ausência de movimentação de 
recursos, na forma do § 2º do art. 28 desta resolução, a autoridade judiciária determina, 
sucessivamente: 
VIII – a submissão do feito a julgamento, observando que: 
a) na hipótese de, concomitantemente, não existir impugnação ou movimentação financeira 
registrada nos extratos bancários e existir manifestação favorável da análise técnica e do 
Ministério Público Eleitoral, deve ser determinado o imediato arquivamento da declaração 
apresentada pelo órgão partidário, considerando, para todos os efeitos, como prestadas e 
aprovadas as respectivas contas; 
Diante da análise detida dos autos, verifiquei que a entrega da prestação de contas se deu 
fora do prazo, porém, tal fato seria somente gerador de ressalvas por ser requisito 
meramente formal e não fora indicado pelo órgão técnico, nem pelo Ministério Público Eleitoral 
em suas manifestações, circunstância que inviabiliza a análise da aludida impropriedade em 
sede de sentença. 
Ademais, segundo a análise técnica, os extratos bancários demonstram que não houve 
movimentação financeira na conta do partido. 
Por fim, cumpre tratar do cabimento da apresentação de declaração de ausência de 
movimentação de recursos ou de documentos equivalentes a esta, uma vez que todas as 
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peças acostadas pela agremiação partidária se encontram zeradas, mesmo quando há 
constituição de advogado nos autos, fato que geraria movimentação de recursos ao menos 
estimáveis. 
Em primeiro lugar, a declaração em epígrafe se refere ao exercício financeiro de 2016. 
Portanto, a constituição de advogado em 2017, especificamente para o processo de prestação 
de contas, somente deverá constar nas contas relativas ao exercício do mencionado ano, que 
serão apresentadas em 2018. 
A despeito da observação acima, necessária a análise mais aprofundada do tema. A Lei nº 
9.096/95 dispõe em seu art. 37, §6º, que “o exame da prestação de contas dos órgãos 
partidários tem caráter jurisdicional”. Portanto, uma vez que não se trata de processo 
administrativo, necessária a constituição de advogado, imposta e determinada pela legislação 
eleitoral. 
Contudo, a Resolução-TSE nº 23.464/2015 inovou o ordenamento jurídico em relação ao 
tema, criando a possibilidade dos partidos apresentarem a declaração de ausência de 
movimentação de recursos, alternativa que não fora tratada pelas Resoluções anteriores 
acerca do tema. 
Ora, é sabido que o Direito é uno e que as normas jurídicas devem ser interpretadas de forma 
a não criar antinomias dentro do sistema jurídico, conforme dispõe a regra de hermenêutica 
jurídica sistemática. 
De mais a mais, “a lei não contém palavras inúteis”. Dessa forma, impossível imaginar que 
seria criado um instituto do qual os partidos nunca poderiam se utilizar, uma vez que se 
constituindo advogado, haveria movimentação de recursos ao menos estimáveis em dinheiro, 
ainda que no exercício posterior ao da prestação de contas apresentada. 
Destarte, considerando a previsão na legislação eleitoral da possibilidade de apresentação de 
declaração de ausência de movimentação de recursos, assim como o caráter jurisdicional de 
tal procedimento, entendo que a Resolução-TSE nº 23.464/2015 considera que não houve 
movimentação de recursos durante o exercício financeiro, mesmo quando há constituição de 
advogado pelo partido para a prestação de contas do exercício anterior ou do próprio exercício 
em que é apresentada, viabilizando a utilização do documento em epígrafe. 
Diante do exposto, declaro PRESTADA E APROVADA a declaração de ausência de 
movimentação de recursos apresentada pelo Democratas (DEM) – Diretório Municipal de Vale 
de São Domingos/MT, determinando ao final seu consequente ARQUIVAMENTO. 
P.R.I.C. 
Após, vista ao MPE para ciência da sentença. 
Lance a informação do SICO -Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias. 
Transcorrido o prazo para recurso, arquive-se. 
Pontes e Lacerda/MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Cláudio Deodato Rodrigues Pereira Juiz Eleitoral da 25ª ZE 

PROCESSO Nº 41-81.2017.6.11.0025 

Classe: PC - Prestação de Contas - Anual 
Processo nº 41-81.2017.6.11.0025 
Protocolo n°: 13.692/2017 

Partido: Partido da República - PR 
Município: Vale de São Domingos/MT 
Advogado: Thucydides Francisco Conceição Alvares – OAB/MT nº 4.552 
S E N T E N Ç A 
Vistos, etc. 
Trata-se de processo de prestação de contas relativa ao exercício financeiro de 2016, 
apresentada pelo Partido da República (PR) – Diretório Municipal de Vale de São 
Domingos/MT. 
O Partido apresentou peças que correspondem à declaração de ausência de movimentação de 
recursos intempestivamente. 
Publicou-se Edital referente à apresentação das contas, consoante fls. 14/15, da qual não 
houve impugnação. 
O parecer técnico opinou pela aprovação das contas em epígrafe, fls. 32/33. 
O MPE, por sua vez, pugnou pela aprovação das contas. 
É o relatório. Decido. 
O artigo 32 da Lei nº 9.096/95 dispõe que “o partido está obrigado a enviar, anualmente, à 
Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte”. 
O partido político apresentou peças que correspondem à declaração de ausência de 
movimentação de recursos, ressaltando-se que não há notícias de recebimento de recurso 
oriundo do Fundo Partidário por tal agremiação. 
Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, julgando-as 
pela aprovação, quando elas estiverem regulares. Assim, dispõe o art. 45, inciso VIII, alínea 
“a”, da Resolução-TSE nº 23.464/2015 o seguinte: 
Art. 45. Na hipótese de apresentação da declaração de ausência de movimentação de 
recursos, na forma do § 2º do art. 28 desta resolução, a autoridade judiciária determina, 
sucessivamente: 
VIII – a submissão do feito a julgamento, observando que: 
a) na hipótese de, concomitantemente, não existir impugnação ou movimentação financeira 
registrada nos extratos bancários e existir manifestação favorável da análise técnica e do 
Ministério Público Eleitoral, deve ser determinado o imediato arquivamento da declaração 
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apresentada pelo órgão partidário, considerando, para todos os efeitos, como prestadas e 
aprovadas as respectivas contas; 
Diante da análise detida dos autos, verifiquei que a entrega da prestação de contas se deu 
fora do prazo, porém, tal fato seria somente gerador de ressalvas por ser requisito 
meramente formal e não fora indicado pelo órgão técnico, nem pelo Ministério Público Eleitoral 
em suas manifestações, circunstância que inviabiliza a análise da aludida impropriedade em 
sede de sentença. 
Ademais, segundo a análise técnica, os extratos bancários demonstram que não houve 
movimentação financeira na conta do partido. 
Por fim, cumpre tratar do cabimento da apresentação de declaração de ausência de 
movimentação de recursos ou de documentos equivalentes à esta, uma vez que todas as 
peças acostadas pela agremiação partidária se encontram zeradas, mesmo quando há 
constituição de advogado nos autos, fato que geraria movimentação de recursos ao menos 
estimáveis. 
Em primeiro lugar, a declaração em epígrafe se refere ao exercício financeiro de 2016. 
Portanto, a constituição de advogado em 2017, especificamente para o processo de prestação 
de contas, somente deverá constar nas contas relativas ao exercício do mencionado ano, que 
serão apresentadas em 2018. 
A despeito da observação acima, necessária a análise mais aprofundada do tema. A Lei nº 
9.096/95 dispõe em seu art. 37, §6º, que “o exame da prestação de contas dos órgãos 
partidários tem caráter jurisdicional”. Portanto, uma vez que não se trata de processo 
administrativo, necessária a constituição de advogado, imposta e determinada pela legislação 
eleitoral. 
Contudo, a Resolução-TSE nº 23.464/2015 inovou o ordenamento jurídico em relação ao 
tema, criando a possibilidade dos partidos apresentarem a declaração de ausência de 
movimentação de recursos, alternativa que não fora tratada pelas Resoluções anteriores 
acerca do tema. 
Ora, é sabido que o Direito é uno e que as normas jurídicas devem ser interpretadas de forma 
a não criar antinomias dentro do sistema jurídico, conforme dispõe a regra de hermenêutica 
jurídica sistemática. 
De mais a mais, “a lei não contém palavras inúteis”. Dessa forma, impossível imaginar que 
seria criado um instituto do qual os partidos nunca poderiam se utilizar, uma vez que se 
constituindo advogado, haveria movimentação de recursos ao menos estimáveis em dinheiro, 
ainda que no exercício posterior ao da prestação de contas apresentada. 
Destarte, considerando a previsão na legislação eleitoral da possibilidade de apresentação de 
declaração de ausência de movimentação de recursos, assim como o caráter jurisdicional de 
tal procedimento, entendo que a Resolução-TSE nº 23.464/2015 considera que não houve 
movimentação de recursos durante o exercício financeiro, mesmo quando há constituição de 
advogado pelo partido para a prestação de contas do exercício anterior ou do próprio exercício 
em que é apresentada, viabilizando a utilização do documento em epígrafe. 
Diante do exposto, declaro PRESTADA E APROVADA a declaração de ausência de 
movimentação de recursos apresentada pelo Partido da República (PR) – Diretório Municipal 

de Vale de São Domingos/MT, determinando ao final seu consequente ARQUIVAMENTO. 
P.R.I.C. 
Após, vista ao MPE para ciência da sentença. 
Lance a informação do SICO -Sistema de Informações de Contas Eleitorais e Partidárias. 
Transcorrido o prazo para recurso, arquive-se. 
Pontes e Lacerda/MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Cláudio Deodato Rodrigues Pereira Juiz Eleitoral da 25ª ZE 

INTIMAÇÕES 

AUTOS Nº 609-34.2016.6.11.0025 

Autos nº 609-34.2016.6.11.0025 
Protocolo nº 109.467/2016 
Espécie: Prestação de Contas – PC – Eleições 2016 
Partido: Partido da Social Democracia Brasileira – Vila Bela da Santíssima Trindade/MT 
Advogado: Caio Henrique Moreira Roman – OAB/MT nº 18.876 
DESPACHO 
Vistos etc., 
Compulsando os autos, verifica-se que não fora emitido o Edital descrito no art. 51 da 
Resolução-TSE nº 23.463/2015. Assim, determino a publicação deste. Decorrido o prazo, 
apresentado-se impugnação, observe-se o rito dos artigos 50 e 51 da aludida Resolução (art. 
59, §2º, da Resolução-TSE nº 23.463/2015). Não apresentada impugnação, considerando os 
relatórios preliminar e conclusivo acostados aos autos e o que dispõe o art. 62 da Resolução-
TSE nº 23.463/2015, determino a conversão para o rito ordinário, uma vez que encontrada 
irregularidade descrita no art. 60, inciso IV, da Resolução-TSE nº 23.463/2015, a fim de que 
sejam apresentados todos os documentos e informações descritos no art. 48 da citada 
Resolução, no prazo de 72 (setenta e duas) horas.  
Cumpra-se, intimando o causídico do ora representado por intermédio de Diário de Justiça 
Eletrônico. 
Pontes e Lacerda/MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Cláudio Deodato Rodrigues Pereira Juiz Eleitoral da 25ª ZE 
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ATOS DA 26ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 1.2018 - 26ª ZE-MT - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

EDITAL Nº 1/2018 - 26ª ZE-MT 
Torna Pública a data designada para a realização da Correição Ordinária relativa ao ano de 
2018 no Cartório Eleitoral 26ª ZE-MT. 
A Excelentíssima Senhora Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral do Estado de Mato Grosso, Dra. 
LUCIENE KELLY MARCIANO ROOS, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ 
SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem que, cumprindo 
determinação constante da Resolução nº 21.372, de 25.03.2003, do Tribunal Superior 
Eleitoral, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do País, e 
do Provimento CRE-MT nº 17/2012, em especial o contido em seu art. 12 e, que realizará nos 
dias 21 e 22 de março de 2018, consoante programações divulgadas pelos Editais CRE-MT Nº 
1/2018 E 2/2018, a partir das 9 horas (horário de Brasília), sem prejuízo do atendimento ao 
público em geral, CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos e procedimentos desta Zona 
Eleitoral, instalada na Avenida Couto Magalhães, 271, Centro, CEP: 78.690-000, Nova 
Xavantina-MT. 
Durante o período designado para os trabalhos correicionais poderão ser apresentadas 
reclamações, sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório 
Eleitoral. 
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinei 
a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça 
Eleitoral, e disponibilizado no mural do Cartório Eleitoral. 
Nova Xavantina-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos - Juíza Eleitoral 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 1/2018 - 26ª ZE-MT - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

PORTARIA Nº 1/2018 - 26ª ZE-MT 
Designa secretário dos trabalhos correicionais 2018. 
A Excelentíssima Senhora Juíza Eleitoral da 26ª Zona Eleitoral – MT, Dra. LUCIENE KELLY 

MARCIANO ROOS, nos termos do art. 9º, inciso III, do Prov. CRE-MT nº 17/2012, 
RESOLVE: 
Designar o servidor requisitado EDIVALDO CELESTINO BARBOSA, Chefe de Cartório da 26ª 
ZE-MT, para, sob compromisso, desempenhar a função de secretário dos trabalhos 
correicionais, que serão realizados nos dias 21 e 22 de março de 2018, no Cartório Eleitoral 
desta Zona Eleitoral. 
Publique-se. 
Nova Xavantina-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Luciene Kelly Marciano Roos - Juíza Eleitoral 

ATOS DA 30ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 08/2018 - DESCARTE DE MATERIAL 

O Excelentíssimo Senhor Pedro Davi Benetti, M.M. Juiz Eleitoral da 30ª Zona de Água Boa - 
MT, no uso de suas atribuições legais. 
FAZ SABER, que nos termos do art. 55 da Resolução TSE nº 21.538/03, e, nas disposições 
constantes do Provimento CRE/MT nº 9/2014, a partir de 20 de outubro de 2015, será 
realizada a inutilização dos documentos, abaixo relacionados, por instrumento de trituração, a 
ser procedida na sede deste Cartório Eleitoral, situado à rua 6, nº 355, centro, nesta Cidade, 
podendo o evento ser acompanhado por quem interessar possa: 

Documento Prazo de guarda Ano do documento 

Requerimentos de Alistamento Eleitoral 
(Resolução TSE n. º 21.538/03, art.55, I) 

5 anos 2012 e 2013 

Cadernos de votação 10 anos 2008 

Editais 10 anos 2003 a 2008 

Ofício expedidos 10 anos 2008 

Ofício recebidos 10 anos 2008 

ASE (antigo FASE) 10 anos 2007 e 2008 

Pasta de registro de óbitos 10 anos 2003 a 2006 

Prestação de Contas de suprimento de fundos 10 anos 2006 a 2008 

Ofícios Circulares 10 anos 2008 

Formulários de títulos inutilizados _ 
Do último descarte até 
março de 2018 

Pasta Partidos Políticos (documentos recebidos e 
pedidos de desfiliações) 

10 anos 1994 a 2008 
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Por meio deste ficam os interessados cientes de que o período de 02 a 04 de abril de 2018 
será destinado a apresentação de manifestação ou impugnação quanto a este procedimento. 
Assinado por: WYLLEM GUIMARÃES DA SILVA - CHEFE DO CARTÓRIO DA 30ª ZE 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 01/2018 - NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIO DA CORREIÇÃO 

O Excelentíssimo Senhor Pedro Davi Benetti MM. Juiz Eleitoral da 30ª Zona de Água Boa - 
MT,  no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Designar, na forma do art. 9º, inciso III, do Provimento CRE-MT n. º 17/2012, o servidor, 
Wyllem Guimarães da Silva, para sob compromisso, desempenhar a função de Secretário dos 
trabalhos correcionais, que ser realizados nos dias 09 a 12 de abril de 2018, no Cartório da 
30ª Zona Eleitoral situado na Rua 6, n. º 355, Centro nesta cidade de Água Boa/MT. 
Publique-se no mural do Cartório Eleitoral e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. 
Assinado por: Alexandre Meinberg Ceroy - JUIZ ELEITORAL 

DESPACHOS 

DESCARTE DE MATERIAL - DM Nº 3-20.2018.6.11.0030 

Vistos etc. 
Autorizo a realização do procedimento de descarte nos termos do Provimento CRE-MT 
09/2014, por meio do processo mecânico de descarte. 

Expeça-se edital de descarte de materiais e documentos e, publique-se por 15 (quinze) dias 
no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral - DEJE/MT e no átrio do Cartório Eleitoral para 
conhecimento dos interessados. 
Após a última publicação do Edital, abra-se prazo de 03 (três) dias para manifestação e 
impugnação dos interessados. 
Exaurido o prazo para manifestação, o Cartório Eleitoral está autorizado a iniciar o 
desfazimento dos documentos e materiais citados na informação inicial. 
Encaminhe-se cópia do Edital ao representante do Ministério Público Eleitoral. 
Lavre-se o termo respectivo. 
Registre-se. Autue-se. Cumpra-se. 
Tomadas todas as providências e, não havendo impugnação, arquive-se. 
Assinado por: Alexandre Meinberg Ceroy - JUIZ ELEITORAL 

PROCESSO N. º 4-05.2018.6.11.0030 CORREIÇÃO EM PRIMEIRO GRAU 

Vistos etc. 
Designo o período de 9 a 12 de abril de 2018 para a realização da Correição Ordinária no 
Cartório desta 30ª Zona Eleitoral de Mato Grosso. 
Por meio da Portaria n. º 01/2018, fica nomeado o servidor Wyllem Guimarães da Silva para 
desempenhar a função de Secretário dos trabalhos correicionais. 
Expeça-se Edital dando publicidade ao procedimento, bem como, encaminhe-se cópia ao 
Ministério Público Eleitoral. 
Nos termos do Provimento CRE/MT n. º 17/2012, cumpra-se as demais providências 
necessárias para realização da Correição. 
Às providências. 
Assinado por: Alexandre Meinberg Ceroy - JUIZ ELEITORAL 

ATOS DA 31ª ZONA ELEITORAL 

INTIMAÇÕES 

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 

Autos nº 490-55.2016.6.11.0031 
Representantes: Gilmar Reinoldo Wentz, Coligação "O Trabalho Continua" 
Representados: Fernando Gorgen e João Carlos Pizzi 
Advogados dos Representantes: Francisco Anis Faiad - OAB/MT nº 3.520; Alexandre Cesar 
Lucas - OAB/MT nº 15.026 
Advogados dos Representados: Anderson Lopes Alves - OAB/MT nº 8.953; Bruno Henrique da 
Silva - OAB/GO nº 46.301 
Vistos. 
Considerando a informação contida na certidão de fl. 184, determino o prosseguimento do 
feito. 
Reitero o despacho de fl. 112, oportunizando às partes vistas dos autos no prazo sucessivo de 
03 (três) dias para apresentação de alegações finais. 
Após, no mesmo prazo de 03 (três) dias, vista ao Ministério Público Eleitoral, para parecer. 
Cumpridos os atos supracitados, voltem os autos conclusos para sentença. 
Cumpra-se. 
Intimem-se. 
Canarana/MT, 08 de março de 2018. 

Assinado por: Darwin de Souza Pontes - Juiz Eleitoral 
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ATOS DA 32ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 10/2018 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE PARTIDOS POLÍTICOS 
O Excelentíssimo Senhor Dr. MIRKO VINCENZO GIANNOTTE, MMº. Juiz da 32ª Zona Eleitoral, 
Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei etc. 
FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que a 
agremiação partidária municipal abaixo, apresentou os documentos relativos à prestação de 
contas anual, publicando-se através da presente o balanço patrimonial e o demonstrativo de 
resultado pelo prazo de 15 (quinze) dias, durante os quais qualquer interessado poderá 
examinar os autos dos processos e obter cópias, mediante prévia identificação, registro e 
pagamento das respectivas custas de reprografia. 

Processo Exercício/Partido/Advogado Balanço e demonstrativo 

16-
13.2018.6.11.0032 

Exercício: 2016 
Partido Progressista – PP 
Presidente: Dalton Benoni 
Martini 
Advogado: Kerlen Caetano 
Moro, OAB-MT 20.033/O 

http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-
arquivos/downloads/conta_partidaria-pp-
sinop-2016-20180309163954117-
c6a6cffde4510a34f00fc1609602021a.pdf  

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, 
foi expedido este edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e afixado 
no átrio do Cartório Eleitoral. Eu, Adriano Martins de Andrade, técnico judiciário, digitei e 
subscrevo, autorizado nos termos da portaria delegatória nº 3/2017/32ZE. 
Sinop, 9 de março de 2018. 
Assinado por: ADRIANO MARTINS DE ANDRADE - TÉCNICO JUDICIÁRIO 

ATOS DA 36ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL 06/18- DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

EDITAL 06/18 
O Dr. Anderson Candiotto, MM. Juiz da 36ª Zona Eleitoral – em substituição legal, município 
de Sorriso,  Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei etc. 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, 
cumprindo determinação constante da Resolução nº. 21.372/2003, do Tribunal Superior 
Eleitoral, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do país, e 
dos Provimentos CRE/MT nº. 17/2012 e n. 01/2017, que se realizará entre os dias 
09/04/2018 a 13/04/2018, das 07h:30min às 13h;30min, sem prejuízo do atendimento ao 
público em geral, CORREIÇÃO ORDINÁRIA, nos documentos e procedimentos do Cartório da 
36ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, localizado na Rua  dos Curiós, nº 1206, Recanto dos 
Pássaros, Sorriso/MT. 
Durante o período designado para os trabalhos correicionais poderão ser apresentadas 
reclamações, sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório 
Eleitoral. 
E, para conhecimento a todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. Dado e passado, 
nesta cidade de Sorriso, aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de 2018. Eu, 
_______________, Giselle de Fátima Diniz Moura Jr, analista judiciário da 36ª Zona Eleitoral, 
digitei, conferi e assino o presente por força da Portaria nº 02/2016- 36ªZE, que delega a 
prática de referido ato. 
Assinado por: Giselle de Fátima Diniz Moura/Analista Judiciário 

ATOS DA 38ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 12/2018 

 NOTIFICAÇÃO 
(PRAZO 20 DIAS) 
Processo nº 370-88.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92512/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Partido Republicano Brasileiro – PRB de Barão de Melgaço 
Requerido: Este Juízo 
  
O Excelentíssimo Senhor ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI, Juiz da 38ª ZE/MT, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou 

dele conhecimento tiverem, em especial o DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO 

http://www.tre-mt.jus.br/
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/conta_partidaria-pp-sinop-2016-20180309163954117-c6a6cffde4510a34f00fc1609602021a.pdf
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/conta_partidaria-pp-sinop-2016-20180309163954117-c6a6cffde4510a34f00fc1609602021a.pdf
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/conta_partidaria-pp-sinop-2016-20180309163954117-c6a6cffde4510a34f00fc1609602021a.pdf
http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-arquivos/downloads/conta_partidaria-pp-sinop-2016-20180309163954117-c6a6cffde4510a34f00fc1609602021a.pdf
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REPUBLICANO BRASILEIRO – PRB DE BARÃO DE MELGAÇO, o presidente, CID CLAUDIO 
BUENO BRANDÃO, e o tesoureiro, MÁRCIO BUENO BRANDÃO, todos com endereço 
desconhecido, que ficam NOTIFICADOS para que, querendo, se manifestem no prazo de 72 
(setenta e duas) horas e apresentem prestação de contas do partido referente às Eleições 
2016, sob pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 41, inciso II, 
alínea d e §10º, art. 42, inciso I, e art. 45, inciso IV e VI, da Resolução TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por vinte edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, ________, Stella Brandão Cançado Ramos, analista judiciário, digitei 
o presente, que é assinado pelo Chefe de Cartório, Antoniony Marques de Oliveira Costa, por 
força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 23 de fevereiro de 2018.  
Assinado por: ANTONIONY MARQUES DE OLIVEIRA COSTA - Chefe de Cartório da 38ª 
Zona Eleitoral 

EDITAL Nº 14/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 380-35.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92522/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Partido Social Democrático – PSD de Barão de Melgaço 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor ALEXANDRE PAULICHI CHIOVITTI, Juiz da 38ª ZE/MT, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou 
dele conhecimento tiverem, em especial o DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO SOCIAL 
DEMOCRÁTICO – PSD, DE BARÃO DE MELGAÇO, o tesoureiro GILDO ALVES FEITOSA, com 
endereço desconhecido, que fica NOTIFICADO para que, querendo, manifeste-se, no prazo de 
72 (setenta e duas) horas, e apresente prestação de contas do partido referente às Eleições 
2016, sob pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 41, inciso II, 
alínea d e §10º, art. 42, inciso I, e art. 45, inciso IV e VI, da Resolução TSE nº 23.463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por vinte edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, Técnico Judiciário e Chefe de 
Cartório, digitei e assino este edital, por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 
1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 26 de fevereiro de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 19/2018 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
(PRAZO 20 DIAS) 

Processo nº 214-03.2016.6.11.0038 
Representação 
Representante: Coligação Leverger! O futuro é agora 
Advogado: Edmilson Vasconcelos de Moraes, OAB/MT 8548 
Advogado: Luciane Rosa de Souza, OAB/MT 15779 
Representado: Coligação Coração Levergense 
Representado: Franklin Luis Carvalho Silva 
Advogado: Roosevelt A. L. de Queiroz Junior, OAB/MT 13661 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz da 38ª ZE/MT em substituição, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL 
virem, ou dele conhecimento tiverem, em especial a Coligação Coração Levergense, 
representada por Fernando Bicudo Salomão, filho de Fernando Ximenes de Tavares Salomão e 
Cilce Bicudo Salomao, nascido em 14/05/1972, em Cuiabá/MT, portador do RG 123127824 
SSPMT e CPF 153481128-10, não encontrado, que fica a coligação INTIMADA DA SENTENÇA 
proferida nos autos em epígrafe, que julgou extinta a representação, sem resolução de 
mérito, para que, querendo, apresente recurso no prazo de 3 (três) dias. 
Fica ainda a coligação INTIMADA comprovar o pagamento da multa aplicada na decisão 
liminar (R$ 5.000,00 – cinco mil reais), por propaganda irregular, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do trânsito em julgado, caso não apresente recurso, sob pena de registro no Livro 
de Inscrição de Multas Eleitorais e posterior remessa à Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, ________, Stella Brandão Cançado Ramos, analista judiciário, digitei 
o presente, que é assinado pelo Chefe de Cartório, Antoniony Marques de Oliveira Costa, por 
força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
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Assinado por: ANTONIONY MARQUES DE OLIVEIRA COSTA - Chefe de Cartório da 38ª 
Zona Eleitoral 

EDITAL Nº 21/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 378-65.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92.520/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Partido Trabalhista Brasileiro - PTB de Barão de Melgaço 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, ERINALDO ARRUDA DO 
NASCIMENTO, tesoureiro DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO REPUBLICANO 
PROGRESSISTA – PRP, DE BARÃO DE MELGAÇO, com endereço desconhecido, que ficam 
NOTIFICADO para que, querendo, manifeste-se, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, e 
apresente prestação de contas do partido no município de Barão de Melgaço, referente às 
Eleições 2016, sob pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 41, 
inciso II, alínea d e §10º, art. 42, inciso I, e art. 45, inciso IV e VI, da Resolução TSE nº 
23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital, por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 22/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 385-57.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92.628/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Democratas – DEM de Santo Antônio do Leverger 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, RAPHAEL RIBEIRO RODRIGUES 
SILVA, tesoureiro DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRATAS – DEM, DE SANTO 
ANTÔNIO DO LEVERGER, com endereço desconhecido, que fica NOTIFICADO para que, 
querendo, manifeste-se, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, e apresente prestação de 
contas do partido no município de Santo Antônio do Leverger, referente às Eleições 2016, sob 

pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 41, inciso II, alínea d e 
§10º, art. 42, inciso I, e art. 45, inciso IV e VI, da Resolução TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital, por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 23/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 283-35.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 90.312/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Pedro Alcino Ribeiro Teixeira 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, PEDRO ALCINO RIBEIRO TEIXEIRA, 
candidato a vereador de Santo Antônio do Leverger nas Eleições 2016, residente em endereço 
desconhecido, que fica NOTIFICADO para que, querendo,  manifeste-se no prazo de 72 
(setenta e duas) horas e apresente prestação de contas  referente às Eleições 2016, sob pena 
de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 45, inciso IV, da Resolução 
TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 

http://www.tre-mt.jus.br/
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Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 24/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 363-96.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92.505/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Cristiana Faria dos Santos 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, CRISTIANA FARIA DOS SANTOS, 
candidata à vereadora de Santo Antônio do Leverger nas Eleições 2016, residente em 
endereço desconhecido, que fica NOTIFICADA para que, querendo,  manifeste-se no prazo de 
72 (setenta e duas) horas e apresente prestação de contas  referente às Eleições 2016, sob 
pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 45, inciso IV, da 
Resolução TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 25/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 364-81.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92.506/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Elaine Aparecida da Silva 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, ELAINE APARECIDA DA SILVA, 
candidata à vereadora de Santo Antônio do Leverger nas Eleições 2016, residente em 
endereço desconhecido, que fica NOTIFICADA para que, querendo,  manifeste-se no prazo de 
72 (setenta e duas) horas e apresente prestação de contas  referente às Eleições 2016, sob 
pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 45, inciso IV, da 

Resolução TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 26/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 264-29.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 90.056/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Jose Roberto de Carvalho 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, JOSE ROBERTO DE CARVALHO, 
candidato a vereador de Santo Antônio do Leverger nas Eleições 2016, residente em endereço 
desconhecido, que fica NOTIFICADO para que, querendo,  manifeste-se no prazo de 72 
(setenta e duas) horas e apresente prestação de contas  referente às Eleições 2016, sob pena 
de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 45, inciso IV, da Resolução 
TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
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Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 27/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 255-67.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 90.047/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Janaina Fernandes Camargo 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, JANAINA FERNANDES CAMARGO, 
candidata à vereadora de Santo Antônio do Leverger nas Eleições 2016, residente em 
endereço desconhecido, que fica NOTIFICADA para que, querendo,  manifeste-se no prazo de 
72 (setenta e duas) horas e apresente prestação de contas  referente às Eleições 2016, sob 
pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 45, inciso IV, da 
Resolução TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas, e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 12 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 28/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 390-79.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92633/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Partido da Social Democracia Brasileira – PSDB de Santo Antônio do Leverger 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, FRANKLIN LUIS CARVALHO SILVA, 
tesoureiro à época DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 
BRASILEIRA – PSDB DE SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER, com endereço desconhecido, que 
fica NOTIFICADO para que, querendo, manifeste-se, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, e 
apresente prestação de contas do partido no município de Santo Antônio do Leverger, 

referente às Eleições 2016, sob pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos 
do art. 41, inciso II, alínea d e §10º, art. 42, inciso I, e art. 45, inciso IV e VI, da Resolução 
TSE nº 23463/2015. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital, por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

EDITAL Nº 29/2018 NOTIFICAÇÃO 

(PRAZO 20 DIAS) 
  
Processo nº 376-95.2016.6.11.0038 
Protocolo nº 92518/2016 
Prestação de Contas – Eleições 2016 
Requerente: Partido Renovador Trabalhista Brasileiro – PRTB de Barão de Melgaço 
Requerido: Este Juízo 
O Excelentíssimo Senhor RODRIGO ROBERTO CURVO, Juiz Eleitoral, em substituição, da 38ª 
ZE/MT, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, em especial, ANTONIO VIRGILIO DA SILVA, 
tesoureiro, à época das Eleições 2016, DO DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO RENOVADOR 
TRABALHISTA BRASILEIRO – PRTB DE BARÃO DE MELGAÇO, com endereço desconhecido, que 
fica NOTIFICADO para que, querendo, manifeste-se, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, e 
apresente prestação de contas do partido no município de Barão de Melgaço, referente às 
Eleições 2016, sob pena de serem julgadas não prestadas as contas, nos termos do art. 41, 
inciso II, alínea d e §10º, art. 42, inciso I, e art. 45, inciso IV e VI, da Resolução TSE nº 
23463/2015. 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi 
determinada a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da 
Justiça Eleitoral por três edições consecutivas e disponibilizado no átrio do Cartório Eleitoral. 
Do que para constar eu, Antoniony Marques de Oliveira Costa, chefe de cartório, digitei e 
assino este edital, por força da Portaria nº 5/2015/38ªZE-MT (DEJE nº 1983, ano 2015). 
Santo Antônio do Leverger-MT, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Antoniony Marques de Oliveira Costa - Chefe de Cartório 

ATOS DA 39ª ZONA ELEITORAL 

DESPACHOS 

AUTOS Nº 150-81.2012.611.0054 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Eleições 2012 – Cuiabá 
Protocolo nº 112803/2012 
Candidato: Ubiracy Nogueira Félix 
Advogado: Lauro José da Mata – OAB/MT nº 3744 
Vistos. Em vista da manutenção da sentença pelo TRE/MT, lance-se o ASE 230-3 – 
desaprovação de contas - no histórico do eleitor. 
Após, ao arquivo. Cumpra-se. Cuiabá, 9 de março de 2018 
Assinado por: Maria Rosi de Meira Borba Juíza Eleitoral 

ATOS DA 42ª ZONA ELEITORAL 

SENTENÇAS 

PROCESSO Nº 22-58.2016.6.11.0042 

Processo n°: 22-58.2016.6.11.0042 
Protocolo nº: 24.425/2016 
Natureza: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2015 
Requerente: Partido Socialista Brasileiro – PSB – Campos de Júlio/MT 
Advogado: Viviane Barbosa Silva – OAB/MT 4.983 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2015, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB, no município de Campos 
de Júlio/MT. 
O partido foi intimado para sanar as irregularidades apontadas no parecer técnico de fls. 19, 
tendo transcorrido in albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 21. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 22, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
Como visto no relatório, cuida-se de prestação de contas partidária relativa ao exercício 
financeiro de 2015, autuada com objetivo de atender às exigências da Resolução 23.464/2015 
do Tribunal Superior Eleitoral. 
Verifica-se claramente que o Partido deixou de cumprir as determinações da Justiça Eleitoral. 
Isso porque, embora instado a esclarecer as irregularidades apontadas no parecer técnico, 

quedou-se inerte. 
Observa-se também que o partido não tem CNPJ cadastrado na base de dados da Justiça 
Eleitoral (fls. 18), o que inviabiliza a aferição da veracidade da declaração de fls. 02. 
É inaceitável que o Diretório Partidário Municipal utilize a ausência de recebimento de recursos 
financeiros como justificativa para o descumprimento às exigências contidas nas normas 
eleitorais no que tange às contas partidárias anuais, mais precisamente aquelas previstas na 
Resolução TSE n.º 23.464/15 e Lei n.º 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos). 
Há que se levar em conta que a gestão dos recursos arrecadados e sua aplicação estão 
intimamente ligadas à transparência dos atos praticados pelos Diretórios. 
Assim, considerando que os prestadores foram regularmente notificados para apresentar as 
informações essenciais para análise das contas e não o fez, verifica-se irregularidade 
insanável nas suas contas, motivo pelo qual as contas devem ser julgadas como não 
prestadas. 
O Ministério Público Eleitoral pugnou pelo julgamento das contas como não prestadas (fls. 
22). 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “a” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO – PSB, do 
município de Campos de Júlio/MT, relativas ao Exercício Financeiro - 2015. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e ao Federal do Partido Socialista Brasileiro – PSB, para que 
não seja efetuado nenhum repasse da quota do Fundo Partidário enquanto perdurar a 
omissão, conforme prevê o art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se e registre-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral, 
conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal/MT, 12 de março de 2018. 
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Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 30-98.2017.6.11.0042 

Processo n°: 30-98.2017.6.11.0042 
Protocolo nº: 23.027/2017 
Natureza: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Requerente: Partido Trabalhista Brasileiro – PTB – Sapezal/MT 
Advogado: Rodrigo de Lima Michels de Oliveira – OAB/MT 7300-B 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB, na cidade de 
Sapezal/MT. 
Verifica-se que foi expedido o edital nº 18/2017 para que fosse dada publicidade dos 
documentos da referida prestação de contas e não houve qualquer impugnação ou pedido 
abertura de investigação dessa. 
Procedida a exame técnico conclusivo não foi constatada nenhuma irregularidade ou 
impropriedade, tendo o examinador, responsável pela análise, recomendado a aprovação das 
contas em exame. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer acostado aos autos, apresentou manifestação 
favorável à aprovação. 
É o relatório. Decido. 
Apreciadas as contas à luz das normas eleitorais estabelecidas, verifica-se que foram 
apresentadas as peças e documentos obrigatórios devidamente assinados para análise. 
Expedido o edital 18/2017 para que fosse dada publicidade dos documentos da referida 
prestação de contas, não houve qualquer impugnação ou pedido abertura de investigação 
dessa. 
O Parecer Técnico Conclusivo encartado recomenda a aprovação da referida prestação de 
contas. 
Não houve movimentações financeiras, conforme documento comprobatório de fls.16. 
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela aprovação das contas. 
Ante o exposto, em atenção ao que dispõe as normas da Lei 9.096/95 e o artigo 46, inciso I, 
da Resolução 23.464/2015 do Tribunal Superior Eleitoral, JULGO APROVADAS e DECLARO 
REGULAR a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016 apresentada pelo PARTIDO 
TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB, na cidade SAPEZAL/MT, para que surtam os efeitos legais. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal/MT, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 35-23.2017.6.11.0042 

Processo n°: 35-23.2017.6.11.0042 
Protocolo: 22.816/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB – Sapezal/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB, no 
município de Sapezal/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 13. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 14, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 12) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
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Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - PMDB do município de Sapezal/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – 
PMDB, para que não seja efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto 
perdurar a omissão, nos termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 36-08.2017.6.11.0042 

Processo n°: 36-08.2017.6.11.0042 
Protocolo nº: 21.940/2017 
Natureza: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Requerente: Partido da Mulher Brasileira – PMB – Sapezal/MT 
Advogado: Rafael Evangelista da Silva – OAB/MT 20.590-O 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA- PMB, na cidade de Sapezal/MT. 
Verifica-se que foi expedido o edital nº 18/2017 para que fosse dada publicidade dos 

documentos da referida prestação de contas e não houve qualquer impugnação ou pedido 
abertura de investigação dessa. 
Procedida a exame técnico conclusivo não foi constatada nenhuma irregularidade ou 
impropriedade, tendo o examinador, responsável pela análise, recomendado a aprovação das 
contas em exame. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer acostado aos autos, apresentou manifestação 
favorável à aprovação. 
É o relatório. Decido. 
Apreciadas as contas à luz das normas eleitorais estabelecidas, verifica-se que foram 
apresentadas as peças e documentos obrigatórios devidamente assinados para análise. 
Expedido o edital 18/2017 para que fosse dada publicidade dos documentos da referida 
prestação de contas, não houve qualquer impugnação ou pedido abertura de investigação 
dessa. 
O Parecer Técnico Conclusivo encartado recomenda a aprovação da referida prestação de 
contas. 
Não houve movimentações financeiras, conforme documento comprobatório de fls.18. 
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela aprovação das contas. 
Ante o exposto, em atenção ao que dispõe as normas da Lei 9.096/95 e o artigo 46, inciso I, 
da Resolução 23.464/2015 do Tribunal Superior Eleitoral, JULGO APROVADAS e DECLARO 
REGULAR a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016 apresentada pelo PARTIDO 
DA MULHER BRASILEIRA - PMB, na cidade SAPEZAL/MT, para que surtam os efeitos legais. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal/MT, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 
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PROCESSO Nº 37-90.2017.6.11.0042 

Processo n°: 37-90.2017.6.11.0042 
Protocolo: 22.076/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido Progressista – PP – Sapezal/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO PROGRESSISTA - PP, no município de Sapezal/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 15. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 16, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 14) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 

essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO PROGRESSISTA - PP do município de 
Sapezal/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido Progressista – PP, para que não seja 
efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão, nos 
termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 38-75.2017.6.11.0042 

Processo n°: 38-75.2017.6.11.0042 
Protocolo: 22.077/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido Solidariedade – SD – Sapezal/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO SOLIDARIEDADE - SD, no município de Sapezal/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 14. 
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O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 15, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 13) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO SOLIDARIEDADE - SD do município de 
Sapezal/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido Solidariedade – SD, para que não seja 

efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão, nos 
termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 39-60.2017.6.11.0042 

Processo n°: 39-60.2017.6.11.0042 
Protocolo: 22.316/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido Republicano Brasileiro – PRB – Sapezal/MT 
Vistos etc.,    
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO – PRB, no município de 
Sapezal/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 13. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 14, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 13) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
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Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO REPUBLICANO BRASILEIRO - PRB do 
município de Sapezal/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido Republicano Brasileiro – PRB, para que 
não seja efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão, 
nos termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 43-97.2017.6.11.0042 

Processo n°: 43-97.2017.6.11.0042 

Protocolo: 27.516/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido Solidariedade – SD – Campos de Júlio/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO SOLIDARIEDADE - SD, no município de Campos de 
Júlio/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 14. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 15, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 13) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44:  
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
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Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO SOLIDARIEDADE - SD do município de 
Campos de Júlio/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido Solidariedade – SD, para que não seja 
efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão, nos 
termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 44-82.2017.6.11.0042 

Processo n°: 44-82.2017.6.11.0042 
Protocolo nº: 27.114/2017 
Natureza: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Requerente: Partido da República – PR – Campos de Júlio/MT 
Advogado: Guilherme de Arruda Cruz – OAB/MT 12.642 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO DA REPÚBLICA - PR, na cidade de Campos de Júlio/MT. 
Verifica-se que foi expedido o edital nº 29/2017 para que fosse dada publicidade dos 
documentos da referida prestação de contas e não houve qualquer impugnação ou pedido 

abertura de investigação dessa. 
Procedida a exame técnico conclusivo não foi constatada nenhuma irregularidade ou 
impropriedade, tendo o examinador, responsável pela análise, recomendado a aprovação das 
contas em exame. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer acostado aos autos, apresentou manifestação 
favorável à aprovação. 
É o relatório. Decido. 
Apreciadas as contas à luz das normas eleitorais estabelecidas, verifica-se que foram 
apresentadas as peças e documentos obrigatórios devidamente assinados para análise. 
Expedido o edital 29/2017 para que fosse dada publicidade dos documentos da referida 
prestação de contas, não houve qualquer impugnação ou pedido abertura de investigação 
dessa. 
O Parecer Técnico Conclusivo encartado recomenda a aprovação da referida prestação de 
contas. 
Não houve movimentações financeiras, conforme documento comprobatório de fls.19. 
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela aprovação das contas. 
Ante o exposto, em atenção ao que dispõe as normas da Lei 9.096/95 e o artigo 46, inciso I, 
da Resolução 23.464/2015 do Tribunal Superior Eleitoral, JULGO APROVADAS e DECLARO 
REGULAR a PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016 apresentada pelo PARTIDO 
DA REPÚBLICA - PR, na cidade CAMPOS DE JÚLIO/MT, para que surtam os efeitos legais. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal/MT, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 45-67.2017.6.11.0042 

Processo n°: 45-67.2017.6.11.0042 
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Protocolo: 27.092/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB – Campos de Júlio/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – PMDB, no 
município de Campos de Júlio/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 46. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 47, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 45) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 

prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO 
BRASILEIRO - PMDB do município de Campos de Júlio/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 
2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – 
PMDB, para que não seja efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto 
perdurar a omissão, nos termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 47-37.2017.6.11.0042 

Processo n°: 47-37.2017.6.11.0042 
Protocolo: 27.732/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido Rede Sustentabilidade – REDE – Sapezal/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO REDE SUSTENTABILIDADE - REDE, no município de 
Sapezal/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 13. 
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O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 14, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 12) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO REDE SUSTENTABILIDADE - REDE do 
município de Sapezal/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido Rede Sustentabilidade – REDE, para que 

não seja efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão, 
nos termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018. 
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

PROCESSO Nº 49-07.2017.6.11.0042 

Processo n°: 49-07.2017.6.11.0042 
Protocolo: 27.749/2017 
Classe: Prestação de Contas – Exercício Financeiro – 2016 
Partido: Partido da Mobilização Nacional – PMN – Sapezal/MT 
Vistos etc., 
Trata-se de Declaração de Ausência de Movimentação de Recursos, referente à PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ANUAIS – EXERCÍCIO 2016, atinentes à arrecadação e aplicação de recursos 
financeiros utilizados pelo PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL - PMN, no município de 
Sapezal/MT. 
O partido foi intimado para regularizar sua representação processual, tendo transcorrido in 
albis o prazo para se manifestar, conforme certidão de fls. 19. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fls. 20, manifesta-se pela declaração de contas 
não prestadas, na forma do art. 46, IV, alínea “a”, da Resolução TSE n. 23.464/15. 
É o relatório. Decido. 
No presente caso, o partido, apesar de devidamente intimado por meio do oficial de justiça 
(fls. 18) não se dignou a constituir obrigatoriamente advogado para representa-lo, deixando 
transcorrer in albis o prazo para tal. 
Ressalta-se que a falta de representação processual do prestador das contas, em patente 
afronta ao comando normativo eleitoral, equipara-se a não prestação das contas, na forma do 
art. 46, IV “b”, da Resolução 23.464/15. 
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Ressalte-se que não se trata de mero erro formal. E sim de omissão grave, tal a não 
apresentação de peças obrigatórias em conformidade com a Resolução, dado o caráter 
jurisdicional da prestação de contas. 
Ressalta-se que todas as intimações devem ser feitas na pessoa do advogado, mediante 
publicação no DJE (art. 43, Res. 23.464/15). Verificada a ausência ou irregularidade da 
representação processual, cabe ao partido sanar o vício, conforme prevê o art. 44: 
Art. 44.  Verificando a ausência ou a irregularidade da representação processual do órgão 
partidário ou dos responsáveis, o Juiz ou Relator, suspendendo o processo, marcará prazo 
razoável para ser sanado o defeito. 
Intimado a regularizar a representação processual, o partido quedou-se inerte. 
Nota-se que o partido não apresentou as peças constantes no art. 29 da Resolução TSE nº 
23.464/2015, o que impede a devida análise da prestação de contas, não sendo possível 
averiguar a veracidade das informações apresentadas. 
Ainda, a ausência do instrumento de constituição de advogado compromete o caráter judicial 
da prestação de contas. Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO. AUSÊNCIAS DE CONTA BANCÁRIA, LIVROS 
DIÁRIO E RAZÃO E DE PROCURAÇÃO OUTORGADA À ADVOGADO. DOCUMENTOS 
ESSENCIAIS. CONTAS JULGADAS NÃO PRESTADAS. 1. A abertura da conta bancária e dos 
livros diário e razão deve preceder o exercício financeiro, não sendo razoável proceder a 
abertura da conta bancária e dos referidos livros contábeis somente após a eventual 
arrecadação de recursos financeiros durante o exercício financeiro. 2. Em face da natureza 
judicial da prestação de contas, a procuração outorgada à advogado constitui documento 
essencial para a prestação das contas anuais de partido político. 3. Contas julgadas não 
prestadas. (Grifo nosso) (TRE-AM - PC: 16775 MANAUS - AM, Relator: ABRAHAM PEIXOTO 
CAMPOS FILHO, Data de Julgamento: 08/08/2017, Data de Publicação: DJEAM - Diário de 
Justiça Eletrônico, Tomo 152, Data 14/08/2017, Página 10/11)  
Por fim, o douto representante do Ministério Público Eleitoral, em seu oportuno parecer, 
pugna pela não prestação das contas. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 46, inciso IV, “b” da Resolução 23.464/2015 do 
TSE, julgo NÃO PRESTADAS AS CONTAS do PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO NACIONAL - PMN do 
município de Sapezal/MT, relativas ao Exercício Financeiro de 2016. 
Dê-se ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Dê-se ciência ao Órgão Estadual e Federal do Partido da Mobilização Nacional – PMN, para que 
não seja efetuado nenhum repasse da cota do Fundo Partidário enquanto perdurar a omissão, 
nos termos do art. 48 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Publique-se, registre-se e intime-se via Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional 
Eleitoral, conforme determina o artigo 19 da Resolução nº 1.846/2016 do TRE-MT. 
Transitada em julgado, efetuem-se as anotações de praxe e arquivem-se os autos. 
Sapezal, 08 de março de 2018.                                                        
Assinado por: Conrado Machado Simão - Juiz Eleitoral 

ATOS DA 45ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

EDITAL N. 4/2018 
A Excelentíssima Senhora CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, Juíza da 45ª Zona Eleitoral, 
Municípios de Rondonópolis e São José do Povo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei etc. 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, em 
cumprimento ao determinado na Resolução TSE n. 21.372/2003 e Provimento CRE-MT n. 
17/2012, será procedida CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos e procedimentos da 45ª 
Zona Eleitoral de Mato Grosso, sito na Rua Fernando Correa da Costa, n. 253, Centro, 
Rondonópolis – MT, nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2018, no horário de expediente, das 
07:30 às 13:30. Na mesma data poderão ser apresentadas reclamações contra os serviços do 
Cartório. 
E para que ninguém possa alegar ignorância no futuro, e chegue ao conhecimento de todos os 
interessados, mandou que se expedisse o presente Edital, que será publicado na forma da Lei 
e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade, Rondonópolis/MT, aos oito dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezoito. Eu, ______________, Fabrício Napoleão 
Teixeira Batista - Chefe de Cartório da 45ª Zona Eleitoral, que o digitei e subscrevi. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

EDITAL N. 07/2018 

1EDITAL N. 7/2018 
A Excelentíssima Senhora Juíza da 45ª Zona Eleitoral, Dra. Cláudia Beatriz Schmidt, 
municípios de Rondonópolis e São José do Povo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei etc. 
Faz saber a todos que, nos termos do art. 45, I, da Resolução TSE n. 23.464/2015, a Justiça 
Eleitoral torna público o presente Edital para que, no prazo de três dias, qualquer interessado 
possa impugnar a declaração de ausência de movimentação financeira apresentada pelo 
Partido Comunista do Brasil – PC DO B, Município de São José do Povo-MT, autos n. 36-
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96.2017.6.11.0045, bem como relatar fatos, indicar provas e pedir abertura de investigação 
para apuração de qualquer ato que viole as prescrições legais ou estatutárias a que, em 
matéria financeira, os partidos e seus filiados estejam sujeitos. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça 
Eleitoral e afixado no mural do Cartório Eleitoral. Dado e passado nesta cidade, 
Rondonópolis/MT, aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito. Eu, 
______________, Fabrício Napoleão Teixeira Batista - Chefe de Cartório da 45ª Zona 
Eleitoral, que o digitei e subscrevi. 
Assinado por: FABRICIO NAPOLEÃO TEIXEIRA BATISTA, Chefe de Cartório 

SENTENÇAS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO N. 37-81.2017.6.11.0045 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE EXERCÍCIO FINANCEIRO – 2016 – MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS-MT – PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. 
INTERESSADO: PARTIDO COMUNISTA DO BRASIL – PC DO B 
Vistos etc. 
Trata-se de Prestação de Contas do órgão de direção municipal do Partido Comunista do Brasil 
– PC do B, município de Rondonópolis-MT, o qual, após devidamente citado, não apresentou 
as contas do exercício financeiro 2016. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fl. 23, manifestou-se pela não prestação de 
contas do Diretório Municipal do Partido, com fundamento no artigo 30, inciso IV, da Lei n. 
9.504/97. 
É o relatório. 
Decido. 
Nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos) os partidos políticos são 
obrigados a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o 
dia 30 de abril do ano seguinte, sendo que a não apresentação implica na declaração de 
ausência de prestação de contas, conforme o art. 46, IV, “a”, da Resolução TSE nº 
23.464/2015, in verbis: 

Art. 46. Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, 
julgando: 
I – pela aprovação, quando elas estiverem regulares; 
II – pela aprovação com ressalvas, quando verificadas impropriedades de natureza formal, 
falhas ou ausências irrelevantes; 
III – pela desaprovação, quando: 
a) for verificada irregularidade que comprometa a integralidade das contas; 
b) os documentos e informações de que trata o art. 29 desta resolução forem apresentados 
apenas parcialmente, e não seja possível verificar a movimentação financeira do órgão 
partidário; ou 
c) for verificado que a declaração de que trata o § 2º do art. 28 dessa resolução não 
corresponde à verdade. 
IV – pela não prestação, quando: 
a) depois de intimados na forma do art. 30 desta resolução, o órgão partidário e os 
responsáveis permanecerem omissos ou as suas justificativas não forem aceitas; ou 
Ainda a citada Resolução dispõe que: 
Art. 48. A falta de prestação de contas implica a proibição de recebimento de recursos 
oriundos do Fundo Partidário, enquanto não for regularizada a situação do partido político. 
De outro lado a Resolução TSE nº 13.465/2017 estabeleceu em seu art. 42 que “Será 
suspenso o registro ou anotação do órgão de direção estadual ou municipal que tiver suas 
contas partidárias julgadas como não prestadas, até que seja regularizada a situação”. 
Na prestação ora em exame observa-se que a agremiação partidária, mesmo citada, omitiu-se 
no dever de prestar contas, descumprindo assim preceitos legais. 
Em face do exposto, JULGO NÃO PRESTADAS AS CONTAS do Partido Comunista do Brasil – PC 
do B, referentes ao exercício financeiro de 2016, fazendo-o com fulcro no art. 46, IV, “a”, da 
Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Nos termos do art. 48 da citada Resolução c/c o art. 42 da Resolução TSE nº 23.465/2015, 
DETERMINO: 
a) A proibição de recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário, enquanto não 
regularizada a situação do Partido Comunista do Brasil – PC do B; e 
b) A suspensão do registro e/ou anotação da agremiação junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, até que seja regularizada a situação. 
Comuniquem-se os Diretórios Regional e Nacional acerca da suspensão de novas cotas do 
Fundo Partidário. 
Comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso acerca da suspensão do registro 
da agremiação partidária. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias. 
Rondonópolis-MT, 06 de março de 2018. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO N. 38-66.2017.6.11.0045 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE EXERCÍCIO FINANCEIRO – 2016 – PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. 
INTERESSADO: PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA- PDT. 
MUNÍCIPIO: RONDONÓPOLIS - MT. 
ADVOGADO(A): Dra. KENIA DE LIMA GOMES – OAB/MT 21.201/O. 
Vistos etc. 
Trata-se de prestação de contas apresentada pela Comissão/Diretório Municipal do Partido 
Democrático Trabalhista - PDT, referente ao exercício financeiro de 2016. 
Publicado Edital, transcorreu in albis o prazo para impugnação, conforme certidão de fl. 24. 
Juntou-se o Parecer Conclusivo de fl. 40. 
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela aprovação da prestação de contas (fl. 45). 
É o relatório. 
Decido. 
Com efeito, os Diretórios Municipais dos Partidos Políticos são obrigados a prestar contas de 
sua movimentação financeira até o dia 30 de abril de cada ano, segundo dispõe o artigo 32 da 
Lei nº 9.096/95, in verbis: 
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil 
do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte. 
Consultando os autos verifica-se que não houve nenhuma irregularidade e/ou impropriedade 
que pudesse infirmar a declaração de ausência de movimentação financeira apresentada pela 
agremiação partidária. 
Contudo, a agremiação partidária apresentou a prestação de conta intempestivamente 
infringindo o artigo 28 da Resolução 23.464/2015. 
Ante o exposto, nos termos do art. 46, II, da Resolução TSE n. 23.464/2015, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS a prestação de contas do Partido Democrático Trabalhista - PDT, 
referente ao exercício financeiro de 2016. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias. 
Rondonópolis-MT, 06 de março de 2018. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO N. 23-97.2017.6.11.0045 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE EXERCÍCIO FINANCEIRO – 2016 – PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. 
INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN. 
MUNÍCIPIO: RONDONÓPOLIS - MT. 
ADVOGADO(A): Dr. ÂNGELO BERNARDINO DE MENDONÇA JUNIOR – OAB/MT 16.330. 
Vistos etc. 
Trata-se de prestação de contas apresentada pela Comissão/Diretório Municipal do Partido 
Trabalhista Nacional - PTN, referente ao exercício financeiro de 2016. 

Publicado Edital, transcorreu in albis o prazo para impugnação, conforme certidão de fl. 13. 
Juntou-se o Parecer Conclusivo de fl. 22. 
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela aprovação com ressalva da prestação de 
contas (fl. 27). 
É o relatório. 
Decido. 
Com efeito, os Diretórios Municipais dos Partidos Políticos são obrigados a prestar contas de 
sua movimentação financeira até o dia 30 de abril de cada ano, segundo dispõe o artigo 32 da 
Lei nº 9.096/95, in verbis: 
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil 
do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte. 
Consultando os autos verifica-se que não houve nenhuma irregularidade e/ou impropriedade 
que pudesse infirmar a declaração de ausência de movimentação financeira apresentada pela 
agremiação partidária. 
Contudo, a agremiação partidária apresentou a prestação de conta intempestivamente 
infringindo o artigo 28 da Resolução 23.464/2015. 
Ante o exposto, nos termos do art. 46, II, da Resolução TSE n. 23.464/2015, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS a prestação de contas do Partido Trabalhista Nacional - PTN, 
referente ao exercício financeiro de 2016. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias. 
Rondonópolis-MT, 06 de março de 2018. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO N. 22-15.2017.6.11.0045 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE EXERCÍCIO FINANCEIRO – 2016 – PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. 
INTERESSADO: DEMOCRATAS - DEM. 
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MUNÍCIPIO: SÃO JOSÉ DO POVO - MT. 
ADVOGADO(a): Dr. ALGACYR NUNES DA SILVA JÚNIOR – OAB/MT 9.496. 
Vistos etc. 
Trata-se de prestação de contas apresentada pela Comissão/Diretório Municipal do PARTIDO 
DEMOCRATAS - DEM, referente ao exercício financeiro de 2016. 
Publicado Edital, transcorreu in albis o prazo para impugnação, conforme certidão de fl. 15. 
Juntou-se o Parecer Conclusivo de fl. 28. 
O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela aprovação da prestação de contas com 
ressalva (fls.35). 
É o relatório. 
Decido. 
Com efeito, os Diretórios Municipais dos Partidos Políticos são obrigados a prestar contas de 
sua movimentação financeira até o dia 30 de abril de cada ano, segundo dispõe o artigo 32 da 
Lei nº 9.096/95, in verbis: 
Art. 32. O partido está obrigado a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil 
do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano seguinte. 
Consultando os autos verifica-se que não houve nenhuma irregularidade e/ou impropriedade 
que pudesse infirmar a declaração de ausência de movimentação financeira apresentada pela 
agremiação partidária. 
Contudo, a agremiação partidária apresentou a prestação de conta intempestivamente 
infringindo o artigo 28 da Resolução 23.464/2015. 
Ante o exposto, nos termos do art. 46, II, da Resolução TSE n. 23.464/2015, JULGO 
APROVADA COM RESSALVAS a prestação de contas do Partido Democratas - DEM, referente 
ao exercício financeiro de 2016. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias. 
Rondonópolis-MT, 06 de março de 2018. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

PROCESSO N. 48-13.2017.6.11.0045 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS – DE EXERCÍCIO FINANCEIRO – 2016 – MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS-MT – PEDIDO DE PROVIDÊNCIA. 
INTERESSADO: PARTIDO DA REPÚBLICA – PR. 
Vistos etc. 
Trata-se de Prestação de Contas do órgão de direção municipal do Partido da República - PR, 
município de Rondonópolis-MT, o qual, após devidamente citado, não apresentou as contas do 
exercício financeiro 2016. 
O Ministério Público Eleitoral, em parecer de fl. 22, manifestou-se pela não prestação de 
contas do Diretório Municipal do Partido, com fundamento no artigo 30, inciso IV, da Lei n. 
9.504/97. 
É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do art. 32 da Lei nº 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos) os partidos políticos são 
obrigados a enviar, anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o 
dia 30 de abril do ano seguinte, sendo que a não apresentação implica na declaração de 
ausência de prestação de contas, conforme o art. 46, IV, “a”, da Resolução TSE nº 
23.464/2015, in verbis: 
Art. 46. Compete à Justiça Eleitoral decidir sobre a regularidade das contas partidárias, 
julgando: 
I – pela aprovação, quando elas estiverem regulares; 
II – pela aprovação com ressalvas, quando verificadas impropriedades de natureza formal, 
falhas ou ausências irrelevantes; 
III – pela desaprovação, quando: 
a) for verificada irregularidade que comprometa a integralidade das contas; 
b) os documentos e informações de que trata o art. 29 desta resolução forem apresentados 
apenas parcialmente, e não seja possível verificar a movimentação financeira do órgão 
partidário; ou 
c) for verificado que a declaração de que trata o § 2º do art. 28 dessa resolução não 
corresponde à verdade. 
IV – pela não prestação, quando: 
a) depois de intimados na forma do art. 30 desta resolução, o órgão partidário e os 
responsáveis permanecerem omissos ou as suas justificativas não forem aceitas; ou 
Ainda a citada Resolução dispõe que: 
Art. 48. A falta de prestação de contas implica a proibição de recebimento de recursos 
oriundos do Fundo Partidário, enquanto não for regularizada a situação do partido político. 
De outro lado a Resolução TSE nº 13.465/2017 estabeleceu em seu art. 42 que “Será 
suspenso o registro ou anotação do órgão de direção estadual ou municipal que tiver suas 
contas partidárias julgadas como não prestadas, até que seja regularizada a situação”. 
Na prestação ora em exame observa-se que a agremiação partidária, mesmo citada, omitiu-se 
no dever de prestar contas, descumprindo assim preceitos legais. 
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Em face do exposto, JULGO NÃO PRESTADAS AS CONTAS do Partido da República - PR, 
referentes ao exercício financeiro de 2016, fazendo-o com fulcro no art. 46, IV, “a”, da 
Resolução TSE nº 23.464/2015. 
Nos termos do art. 48 da citada Resolução c/c o art. 42 da Resolução TSE nº 23.465/2015, 
DETERMINO: 
a) A proibição de recebimento de recursos oriundos do Fundo Partidário, enquanto não 
regularizada a situação do Partido da República - PR; e 
b) A suspensão do registro e/ou anotação da agremiação junto ao Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Mato Grosso, até que seja regularizada a situação. 
Comuniquem-se os Diretórios Regional e Nacional acerca da suspensão de novas cotas do 
Fundo Partidário. 
Comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso acerca da suspensão do registro 
da agremiação partidária. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após, arquivem-se os autos, com as anotações necessárias. 
Rondonópolis-MT, 06 de março de 2018. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

PORTARIAS 

CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

PORTARIA N. 1/2018 
A Excelentíssima Senhora CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, Juíza da 45ª Zona Eleitoral, 
Municípios de Rondonópolis e São José do Povo, no uso de suas atribuições, considerando o 
contido no Provimento nº 17/2012, da Corregedoria Regional Eleitoral de Mato 
Grosso,RESOLVE: 
Designar, na forma do art. 9º, III, do Provimento CRE-MT n. 17/2012, o Sr. Fabrício Napoleão 
Teixeira Batista, para, sob compromisso, desempenhar a função de Secretário dos trabalhos 
correicionais, que serão realizados nos dias 11, 12 e 13 de abril de 2018, das 07:30 às 13:30, 
no Cartório da 45ª Zona Eleitoral. 
Publique-se. 
Rondonópolis-MT, 8 de março de 2018. 

Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

DESPACHOS 

ALISTAMENTO ELEITORAL - DUPLICIDADE/PLURALIDADE 

PROCESSO N. 02-87.2018.6.11.0045 
ASSUNTO: ALISTAMENTO ELEITORAL – DUPLICIDADE/PLURALIDADE – PEDIDO DE 
PROVIDÊNCIAS. 
INTERESSADOS: GABRIELA DUARTE DE MORAIS E JACQUELINE BARBOSA DO NASCIMENTO. 
D E S P A C H O 
I – Publique-se edital na forma do art. 35 da Res. TSE n. 21.538/2003. 
II – Notifiquem-se os eleitores envolvidos para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentem 
documentos de identificação oficial com foto, bem como, se for o caso, preencha documento 
de regularização de situação eleitoral. 
III – Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público Eleitoral. 
IV - Intimem-se. 
V – Cumpra-se. 
Rondonópolis-MT, 06 de março de 2018. 
Assinado por: CLÁUDIA BEATRIZ SCHMIDT, JUIZA ELEITORAL 

ATOS DA 47ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

AÇÃO PENAL AP Nº 100-03.2017.6.11.0047 - CITAÇÃO 

Autos nº 100-03.2017.6.11.0047 
Assunto: Ação Penal – Crime Eleitoral – Art. 299 Caput CE 
Denunciante: Ministério Público Eleitoral 
Denunciado: Iomara Santana Mara Kisner de Moraes. 
EDITAL DE CITAÇÃO N.º 001/2018-47ZE/MT 
A Excelentíssima Senhora Dra. Augusta Prutchansky Martins Gomes Negrão Nogueira, MM. 
Juíza da 47ª Zona Eleitoral do Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, em especial a 
senhora IOMARA SANTANA MARA KISNER DE MORAES, vulgo “MARA KISNER’, brasileira, 
separada, apresentadora de televisão, nascida em 01/11/1977, portadora do RG n. 10307370 
e inscrita no CPF sob o n. 289.139.058-09, filha de Yovalde Rosa de Moraes e Maria das 
Graças Ramos de Moraes, para que tome conhecimento da denúncia contra si apresentada 
pelo Ministério Público Eleitoral de Barra do Garças-MT, bem como para se defender, no prazo 

legal de 10 (dez) dias. 
E para que se lhe dê ampla divulgação e não seja alegada ignorância, expediu-se o presente 
edital que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral (DJE), e afixado no local de 
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costume, na sede do Cartório da 47ª Zona Eleitoral de Barra do Garças/MT, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias. 
Dado e passado nesta cidade de Barra do Garças/MT, aos cinco dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezoito (05.02.2018), eu, Genilson Ramos de Souza, Técnico Judiciário do 
TRE/MT e Chefe de Cartório, digitei, conferi e, por ordem da MM. Juíza Eleitoral, subscrevi. 
Assinado por: GENILSON RAMOS DE SOUZA - CHEFE DE CARTÓRIO 

EDITAL Nº 003/2018-47ªZE/MT - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

EDITAL Nº 003/2018-47ªZE/MT 
Torna pública a data designada para a realização da Correição Ordinária relativa ao ano de 
2018. 
A Excelentíssima Senhora Augusta Prutchansky Martins Gomes Negrão Nogueira, MªMª. Juíza 
Eleitoral da 47ª Zona de Barra do Garças - MT, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento que, 
cumprindo determinação constante da Resolução n.º 21.372, de 25.03.2003, do TRIBUNAL 
SUPERIOR ELEITORAL, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas 
Eleitorais do país, e do Provimento CRE/MT n. 17/2012, que se realizará nos dias 5 de abril de 
2018 (quinta-feira), à partir das 7h30min (MT), sem prejuízo do atendimento ao público em 
geral, CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos, processos e procedimentos  desta Zona 
Eleitoral, instalado na Rua José da Nobre da Silva esquina com a rua Manoel Ferreira da Luz, 
Setor Sena Marques,  Barra do Garças/MT. 
Durante o período designado para os trabalhos correicionais poderão ser apresentadas 
reclamações, sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório 
Eleitoral. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determine 
a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça 
Eleitoral, e disponibilizado no mural do Cartório Eleitoral e dos Postos Eleitorais vinculados à 
47ª Zona Eleitoral de Barra do Garças. 
Barra do Garças-MT, 28 de fevereiro de 2018. 
Assinado por: Dra. Augusta Prutchansky Martins Gomes Negrão Nogueira - Juiza 
Eleitoral 

ATOS DA 49ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 03/2018 

DESCARTE/FRAGMENTAÇÃO DE MATERIAIS E DOCUMENTOS 
PRAZO: 15 (quinze) dias 
O Excelentíssimo Senhor Juiz Eleitoral da 49ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAZ SABER, que nos termos do art. 55 da Resolução TSE nº 21.538/03, e, nas disposições 
constantes do Provimento CRE/MT nº 9/2014, que no dia 17/04/2018, às 09 horas, será 
realizada a inutilização dos documentos abaixo relacionados, inclusive os provenientes da 
extinta 58ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, na presença dos servidores autorizados do Cartório 

Eleitoral, por meio de instrumento de fragmentação e posterior descarte dos documentos e 
materiais, a ser procedida na empresa RECIMAT, situada na Rua Oceano Indico, s/n, box 2, 
Bairro Santa Izabel, em Várzea Grande/MT, podendo ser acompanhado por quem interessar: 

58ª ZONA ELEITORAL DE MATO GROSSO (EXTINTA) – VÁRZEA GRANDE 

Descrição de documentos para descarte 
e período de referência 

Prazo para conservação 
(Tabela de Temporalidade – 
Prov. nº 09/2014) 

 Protocolos de entrega do título eleitoral (PETE) e os 
requerimentos de alistamento eleitoral – RAE) relativos 
à alistamento, transferência, revisão ou segunda via – 
até 2012. 

05 anos 

 Títulos eleitorais recolhidos e respectivos PETES, exceto 
os que integram processo – até 2012. 05 anos 

 Formulários de título eleitoral e respectivos PETES 
inutilizados – até dezembro de 2017. - 

Ressalte-se que o prazo para manifestação e impugnação de interessados será de 3 (três) 
dias a contar da última publicação do Edital de descarte/fragmentação de materiais e 
documentos. 
E, para que chegue ao conhecimento de quem interessar possa, mandou o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Eleitoral afixar o presente edital no átrio do Cartório Eleitoral e publicá-lo por 15 
(quinze) dias no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. 
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Dado e passado nesta cidade de Várzea Grande - MT, aos oito dias do mês de março do ano 
de dois mil e dezoito. Eu, Sandra Nalú de Carvalho Campos Almeida, ________, Analista 
Judiciário e Chefe de Cartório da 49ª Zona Eleitoral, digitei. 
Assinado por: João Bosco Soares da Silva - Juiz da 49ª Zona Eleitoral 

ATOS DA 51ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 008/2018 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 2018 

EDITAL Nº 008/2018 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
A Excelentíssima Senhora Doutora Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva, Juíza da 51ª 
Zona Eleitoral de Mato Grosso, considerando o contido no Provimento nº 17/2012-CRE/MT, e 
na forma da lei. 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, em 
cumprimento ao determinado no Provimento CRE-MT nº 17/2012 e Orientação CRE-MT nº 
1/2018, será realizada CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos, processos e procedimentos 
da 51ª Zona Eleitoral do Estado de Mato Grosso, instalado na Av. Historiador Rubens de 
Mendonça, nº 4750, Casa da Democracia, Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, nos dias 17 e 18 de 
abril de 2018, das 09 às 13h. Na mesma data poderão ser apresentadas reclamações e 
sugestões em relação os serviços do Cartório Eleitoral. E para que chegue ao conhecimento de 
todos e, no futuro, ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será 
afixado no Cartório Eleitoral e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 
10 (dez) dias. Dado e passado nesta cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, aos oito dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezoito. Eu, Eder da Silva Rodrigues, Chefe de Cartório, 
digitei e conferi o presente edital. 
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva - Juíza Eleitoral 

DECISÕES 

COMUNICAÇÃO DE COINCIDÊNCIA BIOMÉTRICA 

Processo nº 2-69.2018.6.11.0051 (Protocolo nº 124/2018) 
Assunto: Comunicação de Coincidência Biométrica 
Eleitores: Danielle Rodrigues Ferreira dos Santos e Odinei Lourenço Pinheiro 
Vistos, etc.            

Trata-se de informação do Cartório Eleitoral quanto à Coincidência Biométrica nº 
1DBIOMT1716372786 detectada pelo Sistema ELO/TSE, envolvendo a inscrição nº 0323 6965 
1848 de Danielle Rodrigues Ferreira dos Santos, da 51ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, bem 
como a inscrição nº 0181 6373 1848, de Odinei Lourenço Pinheiro, da 39ª Zona Eleitoral de 
Mato Grosso. 
A Certidão do Chefe de Cartório (fl. 16) assevera que os eleitores atenderam ao chamado 
deste Juízo e compareceram na Central de Atendimento ao Eleitor e realizaram uma nova 
coleta de dados biométricos. 
Por sua vez, o Ministério Público Eleitoral opinou pela extinção do feito, tendo em vista a 
regularização da situação eleitoral de ambos. 
É o relatório. 
Verificando os autos é realmente patente que a duplicidade se originou em face de falha no 
sistema ELO/TSE. 
Ante o exposto, e por tratarem-se de pessoas distintas, conforme documentos de identificação 
carreados aos autos, determino a regularização de ambas as inscrições no sistema ELO, 
fazendo-se as anotações devidas. 
Publique-se. Intime-se. 
Ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Após arquive-se. 
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva-Juíza Eleitoral 

COMUNICAÇÃO DE DUPLICIDADE 

Processo nº 3-54.2018.6.11.0051 (Protocolo nº 123/2018) 
Assunto: Comunicação de Duplicidade 
Eleitores: Justina Antonia da Silva 
Vistos, etc. 
Trata-se de informação do Cartório Eleitoral quanto à Duplicidade nº 1DMT1702532020 
detectada pelo Sistema ELO/TSE, envolvendo a inscrição nº 023157941813 da 51ª Zona 
Eleitoral de Mato Grosso e inscrição nº 02586361830, da 01ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, 
ambas da eleitora Justina Antonia da Silva. 
A eleitora foi intimada (fl. 09) e compareceu neste Juízo e requereu a liberação de sua 
inscrição nº 023157941813, da 51ª Zona Eleitoral (fl. 07). 
Por sua vez, o Ministério Público Eleitoral opinou pelo cancelamento da inscrição mais antiga, 
qual seja 002586361830 da 01ª Zona Eleitoral. 
É o relatório. 
Verificando os autos é realmente patente que a duplicidade se originou em face de falha no 
atendimento realizado pelo servidor da Central de Atendimento ao Eleitor/CAE. 
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Tendo em vista o espelho de consulta ao eleitor (fl. 13), verificou-se que o sistema ELO/TSE 
automaticamente cancelou a inscrição 023157941813, da 51ª Zona Eleitoral, que foi 
requerida pela eleitora para que fosse mantida liberada, liberando a inscrição 02586361830, 
da 01ª Zona Eleitoral. 
Ante o exposto, determino a intimação da eleitora Justina Antonia da Silva, para tomar ciência 
do cancelamento da inscrição mais recente, bem como para caso queira, realizar uma nova 
revisão eleitoral, transferindo seu título de eleitor (local de votação) para esta 51ª Zona 
Eleitoral. 
Publique-se. Intime-se. 
Ciência ao Ministério Público Eleitoral. 
Após arquive-se. 
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva-Juíza Eleitoral 

RECEBIMENTO DE DENÚNCIA 

Protocolo n. 2.416/2018 
Espécie: Denúncia 
Autor: Ministério Público Eleitoral 
Denunciado: Ely José de Souza Dias, vulgo “Ely Santantonio” 
Vistos. 
Registre-se e autue-se na classe própria. 
Cuida-se de ação penal proposta pelo Ministério Público Eleitoral em desfavor de Ely José de 
Souza Dias, vulgo “Ely Santantonio”, nela qualificado, 324 c/c 327, III, da Lei n. 4.737/65 
(Código Eleitoral), a partir da publicação, no contexto das eleições de 2014, de matérias 
ofensivas à honra objetiva do então candidato a governador, Pedro Taques, em sítios digitais 
indicados na exordial. 
A conduta supostamente típica foi apurada mediante procedimento policial investigatório (IPL 
n. 036/2015), com relatório lançado às fls. 219/222, que resultou no indiciamento do ora 
denunciado. 
Quanto à denúncia, apura-se que a materialidade encontra-se satisfatoriamente demonstrada 
pelos elementos de prova constante dos autos. 
No que concerne aos indícios de autoria, é altamente provável que o material de propaganda 
fartamente retratado nos autos tenha sido produzido, voluntária e livremente pelo 
denunciado. 
Nessa linha, RECEBO a denúncia em todos os seus termos, preenchidos que estão os 
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. 
Nos termos da Resolução TSE 23.396, de 30/12/2013, que determina a aplicação dos 
procedimentos do Código Eleitoral às ações penais, observados compulsoriamente os artigos 
395, 396, 396-A, 397 e 400 do Código de Processo Penal[1], cite-se o denunciado, para 
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias (art. 396, caput CPP). 
Providencie-se os autos de antecedentes criminais do denunciado junto Infoseg – Rede de 
Integração Nacional de Informações de Segurança Pública, Justiça e Fiscalização. 
Cumpra-se. 
Cuiabá–MT, 02 de março de 2018. 

____________ 
[1] Art. 13. A ação penal eleitoral observará os procedimentos previstos no Código Eleitoral, 
com a aplicação obrigatória dos artigos 395, 396, 396-A, 397 e 400 do Código de Processo 
Penal, com redação dada pela Lei nº 11.971, de 2008. Após esta fase, aplicar-se-ão os artigos 
359 e seguintes do Código Eleitoral. 
Assinado por: Gabriela Carina Knaul de Albuquerque e Silva - Juíza Eleitoral 

ATOS DA 56ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL N.º 14/2018 

O Excelentíssimo Senhor Dr. VICTOR LIMA PINTO COELHO, MM. Juiz Eleitoral desta Zona, no 
uso de suas atribuições legais, 
FAZ SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, em 
cumprimento ao determinado na Resolução TSE n. 21.372/2003, no Provimento CRE-MT nº 
17/2012, no Provimento CRE-MT nº 01/2017 e na Orientação CRE-MT nº 01/2018 será 
procedida CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos e procedimentos da 56 ª Zona Eleitoral – 
Brasnorte, na data de 20 de março de 2018, a partir das 09:00h, sem prejuízo ao 
atendimento ao público em geral. 
Na mesma data poderão ser apresentadas reclamações contra os serviços do Cartório. 
E, para conhecimento a todos os interessados, expediu-se o presente edital, que será 
publicado no átrio deste Cartório Eleitoral e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. Dado e 
passado, nesta cidade de Brasnorte/MT, no dia oito de março de dois mil e dezoito. Eu, 
_____________, Nicolle Nagle de Sousa Wayhs, Chefe de Cartório substituta, digitei e 
subscrevi. NADA MAIS. 
Assinado por: VICTOR LIMA PINTO COELHO - JUIZ ELEITORAL 
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COMUNICADOS 

ERRATA DE EDITAL  

ERRATA DE EDITAL 
No Edital Nº 14/2018 que dispõe sobre a Correição Ordinária a ser realizada na sede deste 
Cartório Eleitoral da 56ª ZE: 
ONDE SE LÊ: 20 de março de 2018 
LEIA-SE: 22 de março de 2018. 
E, para conhecimento a todos os interessados, expediu-se o presente, que será publicado no 
átrio deste Cartório Eleitoral e no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. 
Dado e passado, nesta cidade de Brasnorte/MT, no dia treze de março de dois mil e dezoito. 
Eu, _____________, Nicolle Nagle de Sousa Wayhs, Chefe de Cartório substituta, digitei e 
subscrevi. NADA MAIS. 
Assinado por: Nicolle Nagle de Sousa Wayhs - Técnica Judiciária  

ATOS DA 57ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL Nº 14/2018 - 57ª ZONA ELEITORAL 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Dr. JORGE HASSIB IBRAHIM, MM. Juiz Eleitoral desta 
Zona, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER a quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, em 
cumprimento ao determinado na Resolução TSE n. 21.372/2003, no Provimento CRE-MT nº 
17/2012, no Provimento CRE-MT nº 01/2017 e na Orientação CRE-MT nº 02/2017 será 
procedida CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos documentos e procedimentos a 57 ª Zona Eleitoral – 
Paranatinga/MT, na data de 20 de março de 2018, a partir das 09:00h, sem prejuízo ao 
atendimento ao público em geral. 
E para que se lhe dê ampla divulgação, inclusive nos meios de comunicação existentes nas 
localidades abrangidas pela Zona Eleitoral, determinou o Excelentíssimo Juiz Eleitoral a 
publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. 
Dado e passado, nesta cidade de Paranatinga/MT, 21 de fevereiro de dois mil e dezoito. Eu, 
_____________, Walter Figueirêdo Costa Neto, Chefe de Cartório, digitei e subscrevi. NADA 
MAIS. 

Assinado por: Walter Figueirêdo Costa Neto - Analista Judiciário - 57ª Zona Eleitoral 

ATOS DA 60ª ZONA ELEITORAL 

EDITAIS 

EDITAL 004/2018 - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 

Torna pública a data designada para a realização da Correição Ordinária relativa ao ano de 
2018. 
A Excelentíssima Senhora Dra. Claudia Anffe Nunes da Cunha, Juíza da 60ª Zona Eleitoral do 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a 
todos que o presente EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento que, cumprindo 
determinação constante da Resolução 21.372, de 25.03.2003, do TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL, que estabelece rotina para realização de correições nas Zonas Eleitorais do país, e 
do Provimento CRE-MT nº. 17/2012, que se realizará nos dias 16 a 20/04/2018, a partir das 
07h e 30min, sem prejuízo do atendimento ao público em geral, CORREIÇÃO ORDINÁRIA nos 
documentos e procedimentos desta Zona Eleitoral, instalada na Av. Brasil, 1200 NE, Centro, 
CEP 78.360-000, no município de Campo Novo do Parecis/MT. 
Durante o período designado para os trabalhos correicionais poderão ser apresentadas 
reclamações, sugestões e comentários a respeito dos serviços prestados pelo Cartório 
Eleitoral. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinei 
a expedição do presente Edital, que deverá ser publicado no Diário Eletrônico da Justiça 
Eleitoral, e afixado no mural do Cartório Eleitoral. 
Dado e passado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, aos 13 dias do mês de março de 
2018 (13/03/2018). Eu, ARTHUR HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Chefe de Cartório da 60ª 
Zona Eleitoral, preparei e conferi o presente edital, subscrevendo-o ao final, por força do ato 
de delegação contido na portaria 02/2017. 
Assinado por: Arthur Henrique Ferreira da Silva - Chefe de Cartório (por ordem - Port. 
2/2017) 

PORTARIAS 

PORTARIA 02/2018 

A Excelentíssima Juíza da 60ª Zona Eleitoral, Dra. Claudia Anffe Nunes da Cunha, no uso de 
suas atribuições legais, e na forma do Provimento CRE/MT nº. 17/2012. 
RESOLVE 
DESIGNAR na forma do artigo 9º, inciso III, do Provimento CRE-MT nº. 17/2012, o servidor 

Arthur Henrique Ferreira da Silva, Chefe de Cartório da 60ª Zona Eleitoral/MT, para, sob 
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compromisso, desempenhar a função de Secretário dos trabalhos correicionais, que serão 
realizados nos dias 16 a 20/04/2018; 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e no mural do Cartório. 
Campo Novo do Parecis, 13 de março de 2018. 
Assinado por: Arthur Henrique Ferreira da Silva - Chefe de Cartório (por ordem - Port. 
2/2017) 

INTIMAÇÕES 

INTIMAÇÃO - AUTOS: 229-03.2016.6.11.0060 

PROCESSO Nº:  229-03.2016.6.11.0060   PROTOCOLO Nº: 105.428/2016  
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS RELATIVA À ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS NA CAMPANHA ELEITORAL DE 2016. 
PRESTADORA DE CONTAS: CLOVIS ANTONIO DE PAULA - 45 - PREFEITO - CAMPO NOVO DO 
PARECIS 
PARTIDO POLÍTICO: PSDB 
ADVOGADOS (AS):  MARIA ROSEMAR BURATTI - OAB/MT 16031-B; ADRIANE ALVES 
THEODORO DE MORAES - OAB/MT 11950                                  
INTIMAÇÃO 
Em cumprimento da Resolução TSE nº 23.463/2015, que dispõe sobre a arrecadação e os 
gastos de recursos por partidos políticos e candidatos e sobre a prestação de contas nas 
eleições de 2016. Considerando o art. 59, § 3º, da Resolução TSE nº 23.463/2015, INTIMO o 
Prestador de Contas, nas pessoas das suas Advogadas, Drª. MARIA ROSEMAR BURATTI - 
OAB/MT 16031-B, Drª. ADRIANE ALVES THEODORO DE MORAES - OAB/MT 11950,  para se 
manifestar, NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS, sobre as inconsistências apontadas no PARECER 
TÉCNICO PRELIMINAR, que se encontra disponível no link a seguir, assim como, na Sede 
deste Juízo Eleitoral: http://apps.tre-mt.jus.br/repositorio-
arquivos/downloads/arquivos_de_eleicoes-2016-parecer_tecnico_preliminar_-
_clovis_antonio_de_paula-20180312133213585-d05551ee3811db05cd633e768b82b342.pdf 
Ressalta-se que a não apresentação de informações e documentos dentro do prazo implicará 
nos procedimentos de julgamento das contas eleitorais com as devidas penalidades. 
Assino a presente intimação, por força do ato de delegação contido na Portaria 02/2017. 

Sede do Juízo Eleitoral e Informações: Av. Brasil, nº 1200 NE, Centro, Campo Novo do Parecis 
– MT, CEP 78.360-000. Telefones: (65) 3382-2101. Endereço Eletrônico: zona60@tre-
mt.jus.br. 
Campo Novo do Parecis/MT, 13/03/2018 
Assinado por: Arthur Henrique Ferreira da Silva - Chefe de Cartório 
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